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Aplicação da Lei de Acesso à Informação na Administração Pública Federal

APRESENTAÇÃO
A Lei de Acesso à Informação (LAI), nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, entrou em vigor em 16
de maio de 2012, quando também foi promulgado o Decreto nº 7.724/2012, que a regulamentou no
âmbio do Poder Execuvo Federal. Desde enão, cidadãos e endades êm eio, com base no ine-
resse público ou parcular, diversos pedidos de acesso a inormações produzidas e cusodiadas pelos
órgãos e endades da Adminisração Pública ederal direa e indirea. Aé agora são quase 550 mil
pedidos feitos e mais de 95% respondidos, em um tempo médio de 16 dias.

OMinisério da Transparência e Conroladoria-Geral da União (CGU) é o órgão responsável pelo mo-
nitoramento da aplicação da LAI no âmbito da administração pública federal, pelo treinamento de
agenes públicos no desenvolvimeno de boas prácas de ransparência, pelo omeno à culura de
ransparência e à conscienzação do direio undamenal de acesso à inormação. A CGU ambém é
a insância recursal responsável por avaliar as negavas de acesso à inormação, conorme prescrio
no art. 16 da LAI.

O objevo desa publicação é demonsrar as bases normavas, conceiuais e operacionais que o Mi-
nisério em ulizado na aplicação da LAI em suas decisões, a mde oerecer subsídios aos cidadãos e
à adminisração pública em geral para a realização consciene e eciene de aos relacionados à essa
área. Nesa 3ª edição, revisamos e aualizamos enendimenos, de orma a conribuir para a imple-
mentação da Lei de Acesso à Informação por meio da disseminação de conhecimento.

Com ese maerial, esperamos que você, cidadão, sina-se mais consciene e seguro para azer seus
pedidos de acesso à inormação, e que, você, servidor, realize seu rabalho com a cereza de esar
colaborando com a consolidação de um direito fundamental em nossa sociedade e com o aprimora-
mento dos serviços públicos no Brasil.
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CAPÍTULO I • O direito de Acesso a Informação
no Brasil Contexto, conceitos, abrangência e
operacionalização

Abrangência subjetiva da LAI

A LAI é, como regra, uma lei nacional, ou seja, deve ser observada por todos os entes da federação
brasileira – União, Esados, Disrio Federal e Municípios. Isso signica que os órgãos públicos ine-
granes da adminisração direa e indirea dos Poderes Execuvo, Legislavo – incluindo os Tribunais
de Conas – e Judiciário, além do Minisério Público e Deensorias Públicas, devem obedecer à LAI e
esabelecer suas regulamenações próprias, observando o disposo na lei.

As endades da adminisração indirea – auarquias, undações públicas, empresas públicas, socie-
dades de economia misa e ouras insuições conroladas direa ou indireamene pela União, pelos
Esados, Disrio Federal e Municípios – ambém esão submedas à LAI, conorme disposo no ar.
1º, I e II da LAI e no art. 5º do Decreto nº 7.724/2012.

As endades privadas sem ns lucravos (organizações não governamenais – ONGs, por exemplo)
que recebam, para a realização de ações de ineresse público, recursos públicos direamene do or-
çameno ou mediane subvenções sociais, conrao de gesão, ermo de parceria, convênios, acordo,
ajuse ou ouros insrumenos congêneres, submeem-se à LAI no que se reere à parcela de recursos
públicos recebidos e à sua desnação. No âmbio do Poder Execuvo Federal, os pedidos de inor-
mação deverão ser apresenados direamene aos órgãos e endades responsáveis pelo repasse dos
recursos, nos termos do art. 64 do Decreto nº 7.724/2012.

Abrangência objetiva da LAI

A Consuição Federal de 1988 reconheceu o direio de acesso à inormação em seu ar. 5º, inciso
XXXIII:

Todos êm direio a receber dos órgãos públicos inormações de seu ineresse parcular, ou
de ineresse colevo ou geral, que serão presadas no prazo da lei, sob pena de responsa-
bilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado.

A LAI, ao regulamenar al disposivo, indicou, em seu ar. 7º, de orma exemplicava, o que é pos-
sível de se ober a parr de um pedido de acesso. Essa lisa pode e deve ser ampliada diane de novas
demandas por ransparência, ou seja, não é uma lisa exausva:

Ar. 7º O acesso à inormação de que raa esa Lei compreende, enre ouros, os direios de
obter:

orienação sobre os procedimenos para a consecução de acesso, bem como sobre o local
onde poderá ser enconrada ou obda a inormação almejada;

inormação conda em regisros ou documenos, produzidos ou acumulados por seus órgãos
ou endades, recolhidos ou não a arquivos públicos;
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inormação produzida ou cusodiada por pessoa sica ou endade privada decorrene de
qualquer vínculo com seus órgãos ou endades, mesmo que esse vínculo já enha cessado;

inormação primária, ínegra, auênca e aualizada;

inormação sobre avidades exercidas pelos órgãos e endades, inclusive as relavas à sua
políca, organização e serviços;

inormação pernene à adminisração do parimônio público, ulização de recursos públi-
cos, liciação, conraos adminisravos; e

inormação relava:

a) à implemenação, acompanhameno e resulados dos programas, projeos e ações
dos órgãos e endades públicas, bem como meas e indicadores proposos;

b) ao resulado de inspeções, audiorias, presações e omadas de conas realizadas
pelos órgãos de conrole inerno e exerno, incluindo presações de conas relavas a
exercícios aneriores.

O direio de acesso à inormação deve ser compreendido em sendo amplo, prevendo ano o acesso
a inormações que dizem respeio à gesão pública, como ambém a inormações de parculares, in-
clusive de erceiros. A Consuição Federal, ao prever o direio de acesso à inormação como direio
undamenal, não excluiu as inormações de ineresse parcular. Iso é, o direio de acesso compre-
ende ambém inormações de ineresse pessoal, para além do ineresse colevo.

Além disso, podem ser soliciadas inormações produzidas pela própria Adminisração e ambém
aquelas produzidas por erceiros, mas acumuladas pela Adminisração. Inormação acumulada é
aquela que esá sob a posse de uma deerminada insuição pública, muio embora não necessaria-
mene enha sido produzida pela Adminisração.

Custódia: Responsabilidade jurídica de guarda e proteção de arquivos,
independentemente de vínculo de propriedade. (BRASIL. Dicionário brasileiro
de erminologia arquivísca. Rio de Janeiro: Arquivo Nacional, 2005, p. 62).

De qualquer orma, sejam inormações produzidas pelo próprio órgão/endade ou por erceiros, de
ineresse parcular ou colevo, exisem aquelas que podem ser disponibilizadas sem nenhuma res-
rição, enquanoouras devem ser proegidas por seu caráer sigiloso ou por se raar de inormações
pessoais sensíveis.

Assim, quando, em um mesmo supore (documeno ou banco de dados), coexisrem ano inor-
mações sem resrição de acesso quano inormações proegidas por alguma hipóese de sigilo, será
assegurado ao cidadão o direio de conhecer as primeiras, seja a parr da enrega do documeno com
a oculação (arja) das inormações sigilosas, seja a parr da elaboração de um novo documeno que
as descreva (exrao ou cerdão).

Percebe-se, portanto, que a LAI, ao estabelecer a publicidade como regra e o sigilo como exceção,
orneceu aos cidadãos um insrumeno poderoso para conhecer mais proundamene as avidades
desenvolvidas pela Administração Pública. Hoje é A Administração Pública que tem o ônus de provar
que o acesso a deerminada inormação não pode ser concedido, uma vez que, em regra, as inorma-
ções acumuladas pela Adminisração podem ser soliciadas e disponibilizadas por meio dos mecanis-
mos estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação.
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Direito de acesso: como exercê-lo? • Transparência ativa e passiva

A Transparência Ava ocorre quando há disponibilização da inormação de maneira esponânea (pro-
ava). É o que ocorre, por exemplo, com a divulgação de inormações na Inerne, de modo que qual-
quer ineressado possa acessá-las direamene.

Tano a Lei nº 12.527/2011 quano o Decreo nº 7.724/2012, preveem um rol de inormações que
necessariamene devem esar em ransparência ava, sendo elas:

• esruura organizacional, compeências, legislação aplicável, principais cargos e seus ocu-
panes, endereço e eleones das unidades, horários de aendimeno ao público;

• programas, projeos, ações, obras e avidades, com indicação da unidade responsável,
principais meas e resulados e, quando exisenes, indicadores de resulado e impaco;

• repasses ou ranserências de recursos nanceiros;

• execução orçamenária e nanceira dealhada;

• liciações realizadas e em andameno, com ediais, anexos e resulados, além dos conraos
rmados e noas de empenho emidas;

• remuneração e subsídio recebidos por ocupane de cargo, poso, graduação, unção e
emprego público, incluindo auxílios, ajudas de cuso, jeons e quaisquer ouras vanagens
pecuniárias, bem como provenos de aposenadoria e pensões daqueles que esverem na
ava, de maneira individualizada, conorme ao do Minisério do Planejameno, Orçameno
e Gesão;

• resposas a pergunas mais requenes da sociedade;

• conao da auoridade de moniorameno, designada nos ermos do ar. 40 da Lei nº
12.527, de 2011, e eleone e correio elerônico do Serviço de Inormações ao Cidadão SIC; e

• programas nanciados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador FAT.

Essa lisa não é exausva, ou seja, ouras inormações ambém podem ser disponibilizadas na Iner-
ne. Sobre o assuno, sugere-se a leiura do “Guia de Transparência Ava para órgãos e endades do
Poder Execuvo Federal”, disponível em: htp://www.acessoainformacao.gov.br.

Municípios com aé 10.000 habianes não são obrigados a cumprir esse disposivo em sua oali-
dade, sendo suciene a divulgação de inormações relavas à execução orçamenária e nanceira,
conorme a Lei de Responsabilidade Fiscal. Endades privadas sem ns lucravos que receberem
recursos da União ambém devem dar publicidade a algumas inormações, por meio de seus próprios
síos na Inerne e em sua sede1. São elas:

• Cópia do esauo social aualizado da endade;

• Relação nominal aualizada dos dirigenes da endade; e

• Cópia inegral do insrumeno realizado com o Poder Público (convênio, conrao, ermo de
parceria, ec.), e seus respecvos adivos e relaórios nais de presação de conas.

Esses documenos devem ser publicados desde a celebração do insrumeno, sendo aualizados pe-
riodicamene e cando obrigaoriamene disponíveis aé 180 dias após a enrega da presação nal
de conas. No caso de endades que não disponham de meios para realizar essa divulgação na in-
erne, pode haver dispensa, por decisão do órgão ou endade ao qual ela esá vinculada, mediane
expressa juscava da endade.

1 Ar. 63 do Decreo nº 7.724/2012.
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Se algumas das inormações previsas no rol denido na Lei já esverem
disponíveis em ouro sie, é preciso repe-la no sie do órgão/endade? Não.
A Lei prevê que pode ser ulizada erramena de redirecionameno de página
na inerne, quando as inormações esverem disponíveis em ouros síos
governamenais. É o que aconece, por exemplo, com inor- mações que já

estejam no Portal da Transparência.

Na Suécia, não exisem obrigações especícas de publicação proava; na
práca, porém,muios órgãos públicos disponibilizam diversas inormações,
sobreudo em seus síos elerônicos. Na Inglaerra é comum divulgarem-se
principalmene inormações sobre a esruura e as avidades desenvolvidas,
embora ambém não exisa uma lisa das inormações que cada órgão pú-
blico em a obrigação de publicar. No Brasil, no âmbio do Poder Execuvo
Federal, xou-se um rol enumeravo sobre o que deve ser divulgado (ar. 7º,
§3º do Decreo 7.724/2012). Ao lado de al lisa, esá o dever geral de publi-
cação de quaisquer inormações de ineresse colevo ou geral. Nos EUA, exis-
te também prescrição em lei sobre o que deve ser colocado em transparência
ava, como, por exemplo, o dever de publicar uma sinopse das unções gerais
e a descrição de odos os ormulários e documenos produzidos. Além disso, o
Deparameno de Jusça recomendou que documenos soliciados ao menos

rês vezes sejam disponibilizados eleronicamene.

A Transparência Passiva, por ouro lado, depende de uma soliciação do cidadão. Ela ocorre por meio
dos pedidos de acesso à inormação. Desse modo, o órgão ou endade deve se mobilizar no sendo
de oferecer uma resposta à demanda, como veremos a seguir.

Quando o objeo do pedido de acesso é uma inormação que já esá em ransparêcnia ava, é reco-
mendável que o órgão/endade oriene o cidadão sobre como acessá-la por meio da inerne. Essa
práca em dois objevos: apresenar ao cidadão uma orma de ober as inormações sem a neces-
sidade de aberura de pedidos de acesso; e ornar mais ágeis os procedimenos para aendimeno a
pedidos de acesso a inormações.

Apesar de ser recomendável indicar a ransparência ava nos casos em que couber, é imporane
risar que, nesses casos, o órgão/endade deve orienar, com precisão, onde se enconra essa inor-
mação. Resposas como “a inormação se enconra no Diário Ocial da União” ou “no sie do órgão”
não devem ser adoadas, pois podem dicular o acesso à inormação. Na maioria das vezes o cida-
dão comum não consegue enconrá-la por cona própria. Logo, é recomendável indicar o endereço
especíco no qual essa inormação se enconra ou, ainda, um passo-a-passo sobre como localizá-la.

Oura práca muio recomendável, e que já vem sendo observada com requência, é a disponibiliza-
ção de inormações na inerne com base nos pedidos de acesso apresenados. A reieração de pedi-
dos de acesso sobre os mesmos emas indica que aquela é uma inormação de grande ineresse. É,
porano, imporane que esse po de inormação seja colocada em ransparência ava, aé mesmo
para reduzir a enrada de pedidos de acesso à inormação, ornando mais ágil e eeva a auação dos
SICs. Isso aende ao inciso II do ar. 3º da LAI, abaixo ranscrio:

Ar. 3º Os procedimenos previsos nesa Lei desnam-se a assegurar o direio undamenal
de acesso à inormação e devem ser execuados em conormidade com os princípios básicos
da adminisração pública e com as seguines direrizes:

(...)

II divulgação de inormações de ineresse público, independenemene de soliciações;
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Dados Abertos

O Decreo nº 8.777/2016 esabeleceu a Políca de Dados Aberos do Poder Execuvo Federal. Tal
disposivo não apenas reorçou as direrizes da LAI, como ambém rouxe novas obrigações de rans-
parência ava, apresenando os seguines princípios e direrizes:

• observância da publicidade das bases de dados como preceio geral e do sigilo como exce-
ção;

• garana de acesso irresrio às bases de dados, as quais devem ser legíveis por máquina e
esar disponíveis em ormao abero;

• descrição das bases de dados, com inormação suciene para a compreensão de evenuais
ressalvas quano à sua qualidade e inegridade;

• permissão irresria de reuso das bases de dados publicadas em ormao abero;

• compleude e ineroperabilidade das bases de dados, as quais devem ser disponibilizadas
em sua orma primária, com o maior grau de granularidade possível, ou reerenciar as bases
primárias, quando disponibilizadas de orma agregada;

• aualização periódica, de orma a garanr a perenidade dos dados, a padronização de
esruuras de inormação e o valor dos dados à sociedade e aender às necessidades de seus
usuários; e

• designação clara de responsável pela publicação, aualização, evolução e manuenção de
cada base de dado abera, incluída a presação de assisência quano ao uso de dados.

Em seu anexo, por exemplo, o Decreto nº 8.777/2016 estabeleceu dados de interesse público cuja
divulgação deveria ser priorizada pela adminisração em aé 180 dias da daa de publicação do nor-
mavo. Também esabeleceu que as endades da adminisração pública ederal direa, auárquica e
undacional devem elaborar Planos de Dados Aberos (no prazo de 60 dias), com o objevo de imple-
mentar e promover a abertura de dados de cada órgão:

Ar. 5º A gesão da Políca de Dados Aberos do Poder Execuvo ederal será coordenada
pela Conroladoria-Geral da União, por meio da Inraesruura Nacional de Dados Aberos
INDA.

§ 1º A INDA conará com mecanismo de governança mulparcipava, ransparene, cola-
borava e democráca, com caráer gerencial e normavo, na orma de regulameno.

§ 2º A implemenação da Políca de Dados Aberos ocorrerá por meio da execução de Plano
de Dados Aberos no âmbio de cada órgão ou endade da adminisração pública ederal,
direa, auárquica e undacional, o qual deverá dispor, nomínimo, sobre os seguines ópicos:

I criação e manuenção de invenários e caálogos corporavos de dados;

II mecanismos ransparenes de priorização na aberura de bases de dados, os quais
obedecerão os criérios esabelecidos pela INDA e considerarão o poencial de uliza-
ção e reulização dos dados ano pelo Governo quano pela sociedade civil;

III cronograma relacionado aos procedimenos de aberura das bases de dados, sua
aualização e sua melhoria;

IV especicação clara sobre os papéis e responsabilidades das unidades do órgão ou
endade da adminisração pública ederal relacionados com a publicação, a aualiza-
ção, a evolução e a manuenção das bases de dados;
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V criação de processos para o engajameno de cidadãos, com o objevo de aciliar e
priorizar a aberura da dados, esclarecer dúvidas de inerpreação na ulização e cor-
rigir problemas nos dados já disponibilizados; e

VI demais mecanismos para a promoção, o omeno e o uso eciene e eevo das ba-
ses de dados pela sociedade e pelo Governo.

O Decreto nº 8.777/2016 também previu que os pedidos de abertura de dados seguem os mesmos
ritos e procedimentos estabelecidos pela LAI e pelo Decreto nº 7.724/2012 para os pedidos de acesso
à informação.

O Decreo nº 8.777/2016, porano, reorça o disposo na LAI, criando novas obrigações de ranspa-
rência ava e de aberura de bancos de dados. Esse normavo conribui para o avanço da ransparên-
cia, uma vez que, aualmene, nem odas as bases de dados podem ser acessadas pela população, em
razão de inormações sigilosas lá condas. Enquano esses bancos de dados não são disponibilizados
e/ou devidamene riados, em ace de pedidos que envolvam bancos de dados, é imporane vericar
a evenual incidência de sigilos legais e/ou de resrições de acesso, bem como avaliar se há viabilidade
da exração, diane das Quesões écnicas e dos cusos envolvidos. Quano mais dados e inormações
a população ver a seu dispor, mais correlações e avaliações do governo poderão ser realizadas de
orma qualiava, ou seja, quano mais dados são divulgados, melhor será o conrole social..

O que é um pedido de acesso à informação?

Pedido de acesso à inormação é uma demanda direcionada aos órgãos e endades da adminisração
pública, sejam sujeios de direio público ou privado, realizada por qualquer pessoa, sica ou jurídica
(como empresas e associações civis, por exemplo), que enha por objeo um dado ou inormação. A
própria lei indica, no art. 4º, o que é informação:

Ar. 4º Para os eeios desa Lei, considera-se:

I inormação: dados, processados ou não, que podem ser ulizados para produção e rans-
missão de conhecimeno, condos em qualquer meio, supore ou ormao;

CUNHA FILHO e XAVIER (2014:134), por sua vez, apresenam o conceio de “dados”: “Dado é qual-
quer elemeno idencado em sua orma brua que, por si só, não conduz a uma compreensão de
deerminado ao ou siuação”. A inormação é um dado conexualizado, capaz de ransmir conhe-
cimento sobre um assunto.

No mesmo sendo, o Decreo nº 8.777/2016, que insuiu a Políca de Dados Aberos do Poder Exe-
cuvo Federal, apresena as seguines denições:

Ar. 2º Para os ns dese Decreo, enende-se por:

I dado sequência de símbolos ou valores, represenados em qualquer meio, produzidos como
resulado de um processo naural ou arcial;

II dado acessível ao público qualquer dado gerado ou acumulado pelo Governo que não es-
eja sob sigilo ou sob resrição de acesso nos ermos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011;

III dados aberos dados acessíveis ao público, represenados em meio digial, esruurados
em ormao abero, processáveis por máquina, reerenciados na inerne e disponibilizados
sob licença abera que permia sua livre ulização, consumo ou cruzameno, limiando-se a
creditar a autoria ou a fonte.
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O acesso a inormações públicas é assegurado mediane a criação de serviços de inormações ao
cidadão, nos órgãos e endades do poder público, em local com condições apropriadas para o re-
cebimeno dos pedidos e para orienação das pessoas quano ao acesso. Na Adminisração Pública
Federal, oram criados os SICs (Serviços de Inormação ao Cidadão), unidades sicas de aendimeno,
e o e-SIC, sisema elerônico. Em 19 de maio de 2015, o governo ederal deniu o e-SIC como sisema
cenral de pedidos de inormação do Execuvo ederal, por meio da Poraria Inerminiserial nº 1.254.

Em ermos prácos, para apresenar pedido de acesso, o cidadão deve, preerencialmene, ulizar o
sisema e-SIC, disponível para os órgãos e endades da Adminisração Federal no sie htp://www.
acessoainformacao.gov.br. Nele, preencherá um ormulário padrão, cujas inormações obrigaórias
são a indicação do nome compleo, de documeno de idencação válido e de endereço sico ou ele-
rônico. Vencida essa eapa, o cidadão poderá apresenar quanos pedidos de acesso desejar, haven-
do campo para que descreva a inormação que preende receber, sendo necessário indicar o órgão
ou endade que, suposamene, a deém.

O pedido deve ser descrio de modo compreensível, que permia a recuperação da inormação soli-
ciada. O pedido ambém deve ser especíco, permindo que o servidor do órgão ou endade, que
enha amiliaridade com o objeo do pedido, possa recuperá-lo de maneira rápida e precisa. Além de
especíco, o pedido deve ser razoável e proporcional. E, por m, para que seja exigível, a inormação
deve exisr.

Um aspeco muio imporane da LAI é a vedação de quaisquer exigências
relavas aos movos deerminanes da solici- ação de inormações de ine-
resse público, regisrada no parágrao 3º do argo 10 dessa Lei e reorçada
no argo 14 do Decreo nº 7.724/2012. Iso signica que o cidadão não preci-
sa explicar a razão do seu pedido ou dizer o que ará com a inormação. Pedir

é seu direito, não importa o porquê. Simples assim!

O que não é pedido de acesso?

Os servidores responsáveis por processar os pedidos de acesso à inormação muias vezes se de-
param com maniesações que não êm por objevo o acesso à inormação propriamene dio. No
sisema e-SIC não há limiação naquilo que o cidadão pode escrever em sua soliciação. Assim, é
relavamene comum que sejam proocoladas maniesações alheias ao acesso à inormação, como
denúncias, reclamações, soliciações de providências e aé consulas jurídicas.

DENÚNCIA: comunicação de práca de ao ilício cuja solução dependa
da atuação de órgão de controle interno ou externo.

RECLAMAÇÃO: demonsração de insasação relava a serviço público.

Caso o responsável pelo SIC verique, no pedido de acesso, elemenos de denúncia ou reclamação,
deve orienar o cidadão a realizá-la na insância correa ou reencaminhar o pedido para a ouvidoria
do órgão ou endade. No enano, deverá garanr o acesso à inormação soliciada, caso o pedido
não apresente, inteiramente, reclamação e/ou denúncia.

Na Adminisração Pública Federal as ouvidorias cenralizam, na página htps://falabr.cgu.gov.br/, o
recebimeno de maniesações. O Fala.Br, Plaaorma Inegrada de Ouvidoria e Acesso à Inormação,
disponível no sie mencionado, permie ácil ineração e regisro de maniesações de ouvidoria.
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CONSULTA: siuação na qual o cidadão deseja receber do Poder Público
um pronunciameno sobre uma condição hipoé- ca ou concrea.

As consulas raam de siuações muio especícas, não necessariamene já avaliadas pela Adminis-
ração, em que por vezes esão em conio normas dierenes. Aualmene, consulas não são aceias
como pedidos de acesso à inormação quando o órgão não enha realizado a análise de um caso
semelhane e sobre ele produzido um documeno, por exemplo, um parecer. Nesse caso, pode-se
soliciar acesso ao documeno, o que não congura consula, mas, sim, verdadeiro pedido de acesso.
Exemplicando:

“Sou uncionário de uma empresa pública. Caso eu seja promovido e, em decorrência da
promoção, ranserido para ouro esado, minha esposa, que ambém é servidora pública
ederal, em direio à remoção para o mesmo esado?”

Perceba que o cidadão apresenou ao órgão uma consula jurídica. Sua perguna apresena carace-
ríscas que demandam esudo e análise quano aos enendimenos acerca do ema: ele, empregado
público, concorrerá a uma promoção e, como consequência, poderá ser removido. A remoção em
decorrência de uma promoção para a qual o ineressado se inscreveu volunariamene é considerada
remoção de ocio? Sua esposa poderia ser removida ou seria redisribuída? Qual o enendimeno
aual da Adminisração Pública Federal sobre o assuno? Enm, a resposa a essas quesões pressu-
põe a elaboração de um documeno especíco, com os elemenos próprios à siuação apresenada
pelo cidadão. Caso exisa um parecer jurídico que enha analisado siuação semelhane no passado,
ese documeno pode ser enregue como resposa ao pedido. Mas, se não exisr, a Adminisração
não esá obrigada a produzir um parecer.

Prazos e procedimentos para acesso à informação

Os procedimenos para acesso à inormação esão descrios nos argos 10 a 14 da LAI. No enano,
no ar. 5º há imporane deerminação para sua eevidade:

Ar. 5º É dever do Esado garanr o direio de acesso à inormação, que será ranqueada,
mediane procedimenos objevos e ágeis, de orma ransparene, clara e em linguagem de
fácil compreensão.

Uma vez eio o pedido de acesso, o órgão ou endade que o recebeu deve conceder imediaamene
a inormação disponível. Caso isso não seja possível deverá, em prazo não superior a 20 dias (prorro-
gável por mais 10 dias, desde que juscado para o requerene):

a) Comunicar ao cidadão a daa, local e modo para que ele realize a consula, eeue a repro-
dução de documenos ou obenha a cerdão na qual conse a inormação soliciada;

b) Indicar por que razão o pedido não pode ser, oal ou parcialmene, aendido;

c) Comunicar ao cidadão que não possui a inormação e indicar, se or do seu conhecimeno,
o órgão ou a endade que a deém, ou, ainda, remeer o requerimeno a esse órgão ou en-
dade, ciencando o ineressado da remessa de seu pedido de inormação.

Além disso, o órgão deve oferecer meios para que o próprio cidadão possa pesquisar a informação de
que necessiar, sem, conudo, descuidar-se da inormação. Isso signica que, caso o cidadão requeira
acesso a diversas inormações que esão dispersas em uma série de documenos, cabe à Adminisra-
ção disponibilizar os documenos para que ele realize sua pesquisa, zelando por sua inegridade.

Ainda sobre a disponibilização de documenos e inormações, caso eses esejam em ransparência
ava, ou seja, caso esejam disponíveis ao público, em ormao impresso ou elerônico, devem ser
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inormados ao cidadão, por escrio, o lugar e a orma pela qual se poderá consular, ober ou repro-
duzi-los. Esa indicação desonera o órgão da obrigação do ornecer direamene a inormação, salvo
se o soliciane declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo ais procedimenos.

Esa hipóese pode ser exemplicada em duas siuações:

• Quando a inormação esver disponível em arquivo sico do órgão, abera ao público em
geral; ou

• Quando o órgão demandado indica o link especíco no qual a inormação pode ser aces-
sada ou a daa e a página da publicação, raando-se de diários ou ouros meios de comuni-
cações ociais.

Importante destacar que o serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, exceto no que
se reere aos cusos para a reprodução de documenos. É boa práca não cobrar do cidadão os cusos
de menor mona por exemplo, para cópia de poucas páginas de um documeno ou processo.

Em uma perspecva comparada, dierenemene do Brasil, a Irlanda es-
abeleceu em 2003 valores xos para o exercício do direio de acesso. Assim,
cobram-se 15 euros para pedidos; 75 euros para recursos inernos; 150 euros
para recursos direcionados ao Comissário de Inormação (Ombudsman). No
Reino Unido, cobra-se a parr de deerminado limie. Assim, regulamenos

em 2004 deerminaram o limie no paamar de 600 libras para o governo cen-
ral e Parlameno e 450 libras para o seor público em geral. No cálculo dos
custos, o tempo dedicado à determinação da posse ou não das informações
e o empo dedicado à localização, recuperação e exração das inormações
poderão ser cobrados à axa de25 libras por hora. Quando os cusos excede-
rem o limie, o órgão público ca desobrigado de ornecer as inormações. No
enano, ainda assim poderá ornecê-las e cobrar odos os cusos ciados aci-
ma para calcular o limite, bem como os custos de reprodução e comunicação
das inormações ao posulane. Noa-se que no Reino Unido incluem-se nos
cusos o serviço de busca da inormação; em nosso país a cobrança é eia em
cima do valor da cópia e da posagem, cando a análise dos cusos de busca
no âmbio da vericação ou não de ocorrência de demanda desproporcional

(ar. 13, II do Decreo nº 7.724/2012).

Sempre que o pedido não for totalmente atendido, por tratar de informação com restrição de acesso,
o cidadão deve ser inormado sobre a possibilidade de recurso, os prazos e as condições para sua
inerposição. Também deve ser indicada a auoridade responsável pela apreciação do recurso. Tais
inormações devem consar expliciamene na resposa inicial ao pedido e, caso inerposos, das res-
posas aos recursos, uma vez que ornam ransparenes os procedimenos de soliciação de revisão
das respostas.

É direio do cidadão ober o ineiro eor da decisão que negou seu pedido de acesso, por cerdão ou
cópia. Sua disponibilização no sisema e-SIC em saus de resposa ocial, dispensando solenidades,
uma vez que os aos adminisravos devem se pauar pela celeridade, inormalidade e eciência.

Linguagem Cidadã

A linguagem ulizada nas resposas aos pedidos de acesso a inormações deve buscar ao máximo
a aproximação entre a Administração Pública e o cidadão. Para isso é importante que a informação
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oferecida pelo emissor seja clara e concisa, demaneira a possibilitar a compreensão damensagem de
orma signicava pelo recepor.

A Insrução Normava nº 5/2018 da OGU prevê denição abrangene de linguagem cidadã: lingua-
gem simples, clara, concisa e objeva, que considera o conex socioculural do usuário, de orma a
facilitar a comunicação e o mútuo entendimento.

É oporuno esclarecer que essa em sido a orienação geral ao seor público em maéria de aendi-
mento ao cidadão. O Decreto nº 9.094/2017 determina que a Administração Pública deve buscar a
“ulização de linguagem clara, que evie o uso de siglas, jargões e esrangeirismos”.

Ao responder a um pedido de acesso procure ulizar rases em discurso direo sempre que possível.
Adicionalmente, busque transformar a linguagem tecnicista – normalmente encontrada nas informa-
ções geradas pelo seor público – em linguagem dialógica, objeva e compreensível ao público em
geral. A disseminação clara e acessível de inormações empodera o cidadão e possibilia sua auação
eeva no conrole social!

Prezado Senhor, ese SIC parcipa que sua preensão não será recepcionada por coner ine-
gável inovação em sede de oro recursal. Para o aendimeno dese novo pleio, az-se im-
prescindível a inerposição por meio do sisema elerônico apropriado.

Prezado Cidadão, seu recurso não poderá ser aendido por coner quesões não raadas no
pedido inicial. Sugerimos que aça nova soliciação no Sisema Elerônico do Serviço de Inor-
mações ao Cidadão (e-SIC).

Pedidos de acesso à informação não respondidos: Reclamação e Reclamação Infrutífera

A CGU deve realizar o moniorameno da LAI no que se reere aos seus prazos e procedimenos. A
m de ornar esse moniorameno eevo, o Decreo nº 7.724/2012 disciplinou a chamada Reclama-
ção Inruera. Mas anes de conhecê-la, vamos ver o que vem a ser a “Reclamação”. É imporane
diferenciar a Reclamação aqui estudada da reclamação vista na Seção “O que não é um pedido de
inormação”. Aquele po de maniesação de ouvidoria diz respeio ao conceio mais comum de re-
clamação, iso é, expressão de insasação com deerminado serviço.

A Reclamação de que esamos raando agora se reere a um procedimeno especicamene criado
pelo Decreo nº 7.724/2012, para o Poder Execuvo Federal. Quando o órgão ou endade não res-
ponder a um pedido de acesso à inormação no prazo regulamenar, o cidadão pode apresenar uma
Reclamação, no prazo de 10 dias, à auoridade de moniorameno da LAI, que deverá se maniesar
no prazo de 5 dias.

AUTORIDADE DE MONITORAMENTO: Previsa no ar. 40 da LAI, é a au-
oridade designada, no âmbio de cada órgão ou endade, para moniorar
a implemenação da LAI e recomendar as medidas necessárias ao seu el

cumprimento.

Caso esa reclamação não enha resulado, ou seja, caso o órgão/endade connue a se omir quan-
o ao seu dever de responder ao pedido de acesso, o cidadão pode recorrer à CGU (reclamação inru-
era). Nese caso, ao consaar que a omissão persise, a CGU pode deerminar ao órgão/endade
que apresene uma resposa ao pedido. Cumpre desacar que a decisão da CGU de acolher a reclama-
ção inruera deermina a apresenação de resposa ao pedido inicial, e não a enrega da inormação
soliciada, pois não é possível, diane da omissão, avaliar evenuais undamenos para negava de
acesso (sigilo legal, classicação da inormação, inormações pessoais, ec.).
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PEDIDO DE ACESSO > Prazo de resposa: 20 + 10 dias > Omissão > Prazo
para reclamar para auoridade de moniorameno: 10 dias > RECLAMAÇÃO >
Prazo para o órgão sanar a omissão: 5 dias > Caso a omissão persisa, o cida-
dão em o prazo de 10 dias para reclamar à CGU > CGU deermina que seja

oferecida uma resposta.

Recursos

Os procedimenos e prazos para inerposição e resposa a recursos esão previsos nos ars. 15 a 20
da LAI. Caso o pedido de acesso seja negado, o cidadão pode recorrer no prazo de 10 dias conados
da sua ciência. O recurso é dirigido à auoridade hierarquicamene superior do servidor responsável
pela elaboração da resposa inicial. Ese recurso deve ser analisado no prazo de 5 dias.

É aculado ao cidadão, no âmbio do Poder Execuvo Federal, apresenar um segundo recurso. Tra-
a-se de mais uma possibilidade de recurso que ocorre no âmbio do próprio órgão ou endade que
recebeu o pedido e o negou. Ese recurso é dirigido à auoridade máxima do órgão/ endade e os
prazos são os mesmos: 10 dias para que o cidadão recorra e 5 dias para que a auoridade máxima o
decida.

Em seguida, caso à auoridade máxima enha mando a negava de acesso, caberá recurso à CGU,
assim descrito pela LAI e pelo Decreto nº 7.724/2012:

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Ar. 16. Negado o acesso à inormação pelos órgãos ou endades do Poder Execuvo Fede-
ral, o requerene poderá recorrer à Conroladoria-Geral da União, que deliberará no prazo
de 5 (cinco) dias se:

I o acesso à inormação não classicada como sigilosa or negado;

II a decisão de negava de acesso à inormação oal ou parcialmene classicada como si-
gilosa não indicar a auoridade classicadora ou a hierarquicamene superior a quem possa
ser dirigido pedido de acesso ou desclassicação;

Pedido 
de acesso

Recurso à 
autoridade 
hierárquica

Recurso à 
autoridade 

máxima

Recurso à 
CGU

Recurso à 
CMRI
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III os procedimenos de classicação de inormação sigilosa esabelecidos nesa Lei não ve-
rem sido observados; e

IV esverem sendo descumpridos prazos ou ouros procedimenos previsos nesa Lei.

§ 1º O recurso previso nese argo somene poderá ser dirigido à Conroladoria-Geral da
União depois de submedo à apreciação de pelo menos uma auoridade hierarquicamene
superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Vericada a procedência das razões do recurso, a Conroladoria-Geral da União deer-
minará ao órgão ou endade que adoe as providências necessárias para dar cumprimeno
ao disposo nesa Lei.

§ 3º Negado o acesso à inormação pela Conroladoria-Geral da União, poderá ser inerposo
recurso à Comissão Misa de Reavaliação de Inormações, a que se reere o ar. 35.

DECRETO Nº 7.724/2012

Ar. 23. Desprovido o recurso de que raa o parágrao único do ar. 21 ou inrutera a recla-
mação de que raa o ar. 22, poderá o requerene apresenar recurso no prazo de dez dias,
conado da ciência da decisão, à Conroladoria-Geral da União, que deverá se maniesar no
prazo de cinco dias, conado do recebimeno do recurso.

§ 1º A Conroladoria-Geral da União poderá deerminar que o órgão ou endade prese es-
clarecimentos.

§ 2º Provido o recurso, a Conroladoria-Geral da União xará prazo para o cumprimeno da
decisão pelo órgão ou endade.

Ar. 24. No caso de negava de acesso à inormação, ou às razões da negava do acesso
de que raa o capu do ar. 21, desprovido o recurso pela Conroladoria-Geral da União, o
requerene poderá apresenar, no prazo de dez dias, conado da ciência da decisão, recurso
à ComissãoMisa de Reavaliação de Inormações, observados os procedimenos previsos no
Capíulo VI.

Em sínese, cabe à CGU avaliar as razões apresenadas pelo órgão/endade e vericar se essas jus-
cavas esão de acordo com as possibilidades previsas em lei. Na análise e resposa dos pedidos
deve-se observar o Princípio da Máxima Divulgação, inclusive nas insâncias recursais. Uma negava
de acesso é uma exceção que será avaliada pela CGU por ocasião da análise do recurso de erceira
instância.

Em recursos de menor complexidade, a CGU pode emir sua decisão em 5 dias. Enreano, o Decre-
o nº 7.724/2012 aculou à CGU a soliciação de esclarecimenos adicionais aos órgãos/endades
recorridos. Nessas siuações, aplica-se o prazo do ar. 18 do Decreo nº 9.492/18, que regulamena
a Lei nº 13.460/17, deerminando a apresenação de resposa conclusiva às maniesações recebidas
no prazo de rina dias, conado da daa de seu recebimeno, prorrogável por igual período mediane
juscava expressa.

A CGU pode omar os seguines pos de decisão, após receber um recurso de acesso à inormação:

• Provimeno – Deermina que a inormação seja ornecida.

• Provimeno parcial – Deermina que pare da inormação seja ornecida.

• Desprovimeno – A CGU enende que as razões da negava são adequadas, nos ermos
legais.

• Não conhecimeno – O recurso sequer é conhecido por não raar de pedido de acesso à
inormação (denúncia, reclamação ou consula, por exemplo), ou por não aender a alguma
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exigência básica que possibilie a análise pela CGU, como, por exemplo, er sido apresenado
no prazo.

• Perda de objeo – São os casos em que a inormação é ornecida esponaneamene pelo
próprio recorrido anes de a CGU decidir o recurso.

• Perda parcial de objeo – São os casos em que pare da inormação é ornecida esponane-
amene pelo próprio recorrido anes de a CGU decidir o recurso.

• Acolhimeno – Diane da omissão reierada, deermina que o órgão prese uma resposa
ao cidadão.

Os cinco tipos de decisão

Quando a negava de acesso não enconra amparo legal, a CGU deve propor a perda de objeo do
recurso, uma espécie de resolução negociada que ocorre durante a instrução do processo. Essa pro-
posa se baseia na inerpreação dos precedenes já julgados pela própria CGU, da legislação em vigor
e mesmo de decisões judiciais que enham raado sobre o assuno. A resolução negociada abre a
possibilidade de o órgão deenor disponibilizar direamene a inormação ao cidadão, garanndo sua
a eeva enrega, além de gerar oporunidade de reexão para aleração da culura organizacional e
o omeno à ransparência pública.

Nos casos em que o órgão manver seu posicionameno, negando acesso à inormação, a CGU ende
a decidir pelo provimeno do recurso, deerminando o eevo aendimeno à demanda. Quando isso
ocorre, dene-se um prazo para que o órgão orneça a inormação.

Uma vez exarada a decisão, o órgão recorrido deve proceder à enrega da inormação, sob pena de
responsabilização.

A prerrogava que a CGU possui para deerminar a enrega da inormação decorre da própria LAI, que
diz que “[...] a Conroladoria-Geral da União deerminará ao órgão ou endade que adoe as provi-
dências necessárias para dar cumprimeno ao disposo nesa Lei”.
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O cumprimento de decisões da CGU

No momeno em que a decisão da CGU é inserida no sisema e-SIC, ano o recorrene (cidadão)
como o recorrido (órgão/endade) são inormados, por meio de e-mails enviados auomacamene.
É nesse momeno que se dá a ciência da decisão e, a parr daí, inicia-se a conagem do prazo para o
seu cumprimento.

O sisema e-SIC oi congurado para disponibilizar uma aba especíca nos casos de recursos providos
pela CGU. É na aba “Cumprimeno da Decisão” que deve ser comprovado o aendimeno à decisão
da CGU.

O órgão ou endade deve, porano, denro do prazo denido na decisão, inserir a inormação solici-
ada no sisema, onde é possível, inclusive, adicionar anexos.

Uma vez inserida a inormação no e-SIC, o recorrene em o prazo de 30 dias para denunciar o des-
cumprimento da decisão (no próprio sistema), seja por entender que a informação inserida na aba
“Cumprimeno da Decisão” não corresponde àquela soliciada, seja por ela esar incomplea ou por
divergir da decisão da CGU. Inerposa a denúncia ou de ocio, a CGU realizará a análise do cumpri-
mento, podendo inclusive buscar novos esclarecimentos junto ao recorrido, de forma a se posicionar
sobre o inegral cumprimeno da decisão. Nesse processo, podem ser envolvidas as demais áreas da
CGU, como a Corregedoria-Geral da União, a Secrearia Federal de Conrole Inerno,a Secrearia de
Transparência e Prevenção da Corrupção ou ainda a Secrearia de Combae à Corrupção.

Consule o sío htp://buscaprecedenes.cgu.gov.br/busca/SiePages/
principal.aspx e conheça as decisões da CGU em recursos conra negava de

acesso a informações.

A Comissão Misa de Reavaliação de Inormações (CMRI) é a quara e úlma insância recursal ad-
minisrava no âmbio do Poder Execuvo ederal. A CMRI, órgão colegiado, composo por repre-
senanes de 9 órgãos/endades do governo, oi criada pela LAI e regulamenada pelo Decreo nº
7.724/20122 e se reúne mensalmene, sendo possível a convocação de reuniões exraordinárias.

A CMRI em diversas compeências no âmbio do Poder Execuvo Federal, que se dividem em rês
blocos:

• decidir os recursos inerposos conra decisões da CGU em pedidos de acesso à inormação;

• exercer aribuições vinculadas ao raameno e classicação de inormações sigilosas;

• esabelecer orienações normavas para suprir evenuais lacunas na aplicação da LAI e do
Decreo nº 7.724/2012.

Em ace da negava de acesso manda pela CGU, o cidadão pode, por meio do e-SIC, encaminhar
recurso à CMRI no prazo de 10 dias conados da decisão da CGU. Nesse caso, conorme esabelece
o Regimeno da CMRI, a CGU insrui o recurso e o encaminha para a Comissão, que decidirá aé a
erceira reunião ordinária subsequene à inerposição do recurso.

2 Compõem a CMRI os ulares das seguines pasas: Casa Civil da Presidência da República, ConroladoriaGeral da União,
AdvocaciaGeral da União, Minisério da Jusça, Minisério da Fazenda, Minisério do Planejameno, Orçameno e Gesão, Minisério
da Deesa, Minisério das Relações Exeriores, Secrearia de Direios Humanos da Presidência da República, Gabinee de Segurança
Insucional da Presidência da República.
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Embora a CMRI se reúna uma vez por mês (no mínimo), ela não é obriga-
da a decidir odos os recursos na primeira reunião. O recurso pode ser julgado

aé a erceira reunião ordinária realizada após sua inerposição.

A CMRI deém diversas compeências no que se reere ao raameno de inormações classicadas.
Elas serão tratadas adiante nesta publicação.

Por m, a CMRI em a compeência para esabelecer orienações normavas que auxiliem na iner-
pretação e aplicação da Lei e do Decreto nº 7.724/2012.

Nesse sendo, é imporane desacar as see súmulas aprovadas pela CMRI desde janeiro de 2015,
que devem ser observadas na aplicação da LAI por todos os atores envolvidos:

NÚMERO ASSUNTO SÚMULA OBSERVAÇÃO

01/2015
Proced imento
especíco

“Caso exisa canal ou procedimeno
especíco eevo para obenção da
informação solicitada, o órgão ou a
endade deve orienar o ineressado
a buscar a informação por intermédio
desse canal ou procedimento, indi-
cando os prazos e as condições para
sua ulização, sendo o pedido consi-
derado aendido.”

É imporane ressalar que a Sú-
mula prevê a indicação de canal
especíco quando ele or eevo.
Ou seja, caso o cidadão demonstre
que não oi possível ober a inor-
mação por meio do canal indicado,
a Lei de Acesso à Informação pode
ser ulizada.

02/2015
Inovação em fase
recursal

“É aculado ao órgão ou endade de-
mandado conhecer parcela do recur-
so que contenha matéria estranha:
i) ao objeto do pedido inicial ou; ii)
ao objeo do recurso que ver sido
conhecido por instância anterior de-
vendo o órgão ou endade, sempre
que não conheça a matéria estranha,
indicar ao interessado a necessidade
de formulação de novo pedido para
apreciação da matéria pelas instân-
cias adminisravas iniciais.”

Quando o cidadão inova em sede
recursal, o órgão pode escolher
não conhecer do recurso (em res-
peio ao princípio do duplo grau
de jurisdição) ou pode optar por
conhecer do recurso (consideran-
do os princípios da eciência e
da economicidade, entre outros).
Conudo, é imporane desacar
que na juscava da Súmula, a
CMRI esabelece: “(...) não pode-
rá o órgão deixar de conhecer de
matéria que tenha sido objeto de
apreciação por instância inferior
sob o pretexto de que tal matéria
não conse no pedido original.”

03/2015
Exnção por
classicação da
informação

“Observada a regularidade do ato
adminisravo classicaório, exn-
gue-se o processo cujo objeto tenha
sido classicado durane a ase de ins-
trução processual, devendo o órgão
ornecer ao ineressado o respecvo
Termo de Classicação de Inorma-
ção, mediante obliteração do campo
‘Razões da Classicação’.”

Cumpre relembrar que as inor-
mações só podem ser classicadas
nas hipóeses previsas nos argos
23 e 24 da Lei de Acesso à Inor-
mação!
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NÚMERO ASSUNTO SÚMULA OBSERVAÇÃO

04/2015
Proced imento
para desclassi-
cação

“O pedido de desclassicação não se
confunde com o pedido de acesso à
inormação, sendo ambos consuí-
dos por rios disnos e auuados em
processos aparados. Nos ermos dos
argos 36 e 37 do Decreo 7.724, de
2012, o ineressado na desclassica-
ção da informação deve apresentar o
seu pedido à auoridade classicado-
ra, cabendo recurso, sucessivamente,
à auoridade máxima do órgão ou en-
dade classicador e, em úlma ins-
ância, à CMRI.”

Esse entendimento se aplica mes-
mo quando a informação for clas-
sicada no curso do processo de
acesso à informação, que deve ser
exno e reiniciado como pedido
de desclassicação de inormação.

05/2015
Conhecimeno
Autoridade que
profere a decisão

“Poderão ser conhecidos recursos em
instâncias superiores, independente
da compeência do agene que pro-
feriu a decisão anterior, de modo a
não cercear o direito fundamental de
acesso à inormação.”

As instâncias podem conhecer de
recursos julgados por autoridades
incompetentes, mas o órgão não
pode alegar a nulidade de seus
próprios atos em face de tal in-
compeência.

06/2015
Inexisência da
Informação

“A declaração de inexisência de inor-
mação objeo de soliciação consui
resposa de naureza sasava; caso
a insância recursal verique a exis-
ência da inormação ou a possibili-
dade de sua recuperação ou recons-
uição, deverá soliciar a recuperação
e a consolidação da informação ou
reconsuição dos auos objeo de
soliciação, sem prejuízo de evenu-
ais medidas de apuração de respon-
sabilidade no âmbito do órgão ou da
endade em que enha se vericado
sua eliminação irregular ou seu des-
caminho.”

A declaração de inexisência de
inormação é suciene para o
atendimento do pedido, mas as
instâncias revisoras podem de-
terminar sua produção em algu-
mas siuações. Na juscava da
Súmula, destaca-se precedente
no seguine sendo: “(...) Na De-
cisão nº 268/2014, (ref. Proc. nº
60502.002541/201457), a CMRI
declarou perdido o objeto do re-
curso após solicitar que o órgão
demandado produzisse a inor-
mação considerada necessária ao
exercício de suas compeências
legais.”

07/2015
Conselhos pros-
sionais.

“Não são cabíveis os recursos de que
trata o art. 16 da Lei nº 12.527, de
2011, contra decisão tomada por au-
oridade máxima de conselho pros-
sional, visto que estes não integram o
Poder Execuvo Federal, não esando
sujeios, em consequência, à discipli-
na do Decreo nº 7.724/2012.”

Apesar de geralmene consuídas
sob a forma de autarquias, o que
resulta na submissão ao regime de
acesso à informação previsto na
Lei de Acesso a Informação, a natu-
reza pública singular das endades
de scalização prossional não im-
plica que integrem a estrutura do
Estado nem tampouco que façam
pare do Poder Execuvo ederal,
de modo que não cabe atribuir à
CGU e à CMRI o poder revisional
das respostas a pedidos de acesso
às inormações proeridas por con-
selhos prossionais.
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NÚMERO ASSUNTO SÚMULA OBSERVAÇÃO

08/2018
Inadmissibilida-
de de Recursos

“Não caberá recurso à Comissão Mis-
a de Reavaliação de Inormações
contra decisão de não conhecimento
proferida pelo Ministério da Trans-
parência e Conroladoria-Geral da
União, nos ermos do § 3º do ar. 16
da Lei nº 12.527, de 2011.”

Considerando que o § 3º do ar.
16 da Lei 12.527, de 2011, xa a
compeência recursal da Comis-
são Mista de Reavaliação de In-
ormações apenas para os casos
em que o recurso ao Ministério da
Transparência e Conroladoria-Ge-
ral da União haja sido por ese ne-
gado, considerando que o art. 24
do Decreto 7.724, de 2012, é ex-
presso ao condicionar o direito de
recorrer ao prévio desprovimento
do recurso por este ministério, e
considerando que a Lei 9.784, de
1999, de aplicação subsidiária ao
Decreto 7.724, de 2012, em seu
ar. 56, xa o direio ao recurso no
âmbio do processo adminisra-
vo à discussão de mérito e legali-
dade da decisão atacada, padece
esa CMRI de incompeência para
analisar recursos que não tenham
sido conhecidos pelo Ministério
da Transparência e Conroladoria-
Geral da União. Esa súmula não
impede que, nos ermos do §2º
do ar. 63 da Lei 9.784, de 1999,
aos ilegais sejam revisos de ocio
pela Administração, desde que não
ocorrida a preclusão adminisra-
va.

Inovação Recursal

Ouro aspeco relevane sobre os procedimenos recursais criados pela LAI diz respeio à chamada
Inovação Recursal. A CMRI emiu a Súmula nº 02/2015 sobre o ema:

INOVAÇÃO RECURSAL – É aculado ao órgão ou endade demandado conhecer parcela do
recurso que conenha maéria esranha: i) ao objeo do pedido inicial ou; ii) ao objeo do re-
curso que ver sido conhecido por insância anerior devendo o órgão ou endade, sempre
que não conheça a maéria esranha, indicar ao ineressado a necessidade de ormulação de
novo pedido para apreciação da maéria pelas insâncias adminisravas iniciais.

Segundo este entendimento, como regra geral, os recursos apenas podem ser apreciados por instân-
cia superior no que se reere à maéria já apreciada pela insância inerior. Em ouras palavras, a ale-
ração do objeo do pedido de acesso ao longo dos recursos poderá não ser apreciada pela insância
superior, uma vez que, por pressuposo lógico, os recursos são desnados à discussão dos movos
da negava de acesso original.

Esa regra, conudo, pode ser exibilizada, sendo boa práca adminisrava avaliar, por exemplo, se
o aendimeno do novo pedido é simples. Da mesma orma, pode a auoridade máxima acolher a
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inovação se a inormação soliciada or de naureza complemenar àquela do pedido inicial e se sua
disponibilização or viável no prazo de resposa ao recurso.

Caso enenda que a inovação represena novo pedido, o órgão deverá se maniesar na primeira
oporunidade, orienando o cidadão a realizar um novo pedido de acesso reerene àquela parcela
do recurso.

Informação Inexistente

Ainda que o procedimeno de ransparência passive enha sido concebido essencialmene para se
conceder acesso a uma informação, nem sempre a informação desejada pelo cidadão existe. Tanto
é assim que a lei auoriza a insuição pública a “comunicar que não possui a inormação”, conorme
prescrio no inciso III do §1º de seu ar. 11.

Esses casos não são caracerizados como hipóese de negava de acesso, pois, para isso, a inorma-
ção deve exisr, mesmo que em ouro órgão. Dessa orma, como regra geral, a exisência do objeo é
condição para conhecimento de um pedido de acesso à informação.

Ressale-se que “a alegação de inexisência de documeno/inormação por órgão público é revesda
de presunção relava de veracidade, decorrene do princípio da boa é e da é pública”, além de ser
consequência direa da presunção de legalidade dos aos adminisravos (CUNHA FILHO e XAVIER,
2014, p. 351). É imporane que o órgão/endade comprove concreamene os esorços realizados
na busca pela informação, essencial para o tratamento adequado de um pedido de informação. Ade-
mais, o ineressado pode ornecer, no curso do processo adminisravo, indícios ou provas de que a
inormação de ao exise, conrapondo-se à alegação da insuição pública.

Além disso, a CMRI publicou a Súmula CMRI nº 6, de 2015, ranscria abaixo:

Súmula CMRI nº 6/2015

“INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÃO – A declaração de inexisência de inormação objeo de
soliciação consui resposa de naureza sasava; caso a insância recursal verique a
exisência da inormação ou a possibilidade de sua recuperação ou reconsuição, deverá
soliciar a recuperação e a consolidação da inormação ou reconsuição dos auos objeo de
soliciação, sem prejuízo de evenuais medidas de apuração de responsabilidade no âmbio
do órgão ou da endade em que enha se vericado sua eliminação irregular ou seu desca-
minho.”

A CMRI consagrou o enendimeno de que “a declaração de inexisência de inormação objeo de
soliciação consui resposa de naureza sasava”. Enreano, a parr da inerpreação da súmula,
risa-se que a auoridade revisora do processo (insâncias inernas da insuição demandada, CGU ou
CMRI, no âmbio ederal) poderá: (1) se consaar a exisência da inormação ou se esa or localiza-
da no curso da insrução recursal, maniesar-se sobre o mério da disponibilização; (2) decidir pela
reconsuição do regisro da inormação sempre que viável; (3) apurar a responsabilidade por even-
uais conduas ilícias, ais como a desruição ou não localização da inormação, bem como quando
consaar a sua injuscada negava; (4) deerminar a produção da inormação, excepcionalmene
quando previsto em lei.
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Pedido Genérico

Um pedido de acesso à inormação, para ser aendido e considerado como válido, deve permir que
a Adminisração idenque a inormação que ineressa ao cidadão. Os pedidos genéricos são aqueles
que não descrevem de forma delimitada o objeto do pedido de acesso à informação, o que impossi-
bilia a idencação e compreensão da soliciação.

É um pedido que se caraceriza pelo seu aspeco generalizane, com ausência de dados imporanes
para a sua delimiação e seu aendimeno. Nos ermos do Decreo nº 7.724/2012:

Ar.12. O pedido de acesso à inormação deverá coner:

(...)

III especicação, de orma clara e precisa, da inormação requerida; Ar. 13. Não serão aen-
didos pedidos de acesso à inormação:

I genéricos;

(...)

Exemplo: Eu quero saber os conraos do governo com educação básica.

O pedido não esá adequadamene descrio, e nem apresena inerpreação única: raam-se de con-
raos avos, apenas, ou ambém dos conraos já nalizados? Qual o período preendido?

Muio embora a especicação do pedido seja um requisio para sua
admissibilidade, é importante que a Administração não faça exigências de-
masiadas, o que prejudica o exercício do direito de acesso à informação pelos
cidadãos. Isso signica que não é necessário que o pedido conenha odos os
elemenos de especicação (quandade, período emporal, localização, su-
jeio, recore emáco, ormao, ec.) para ser considerado válido; basa que
a Adminisração consiga idencar a inormação. Anal, exigências exagera-
das de especicação demandariam que o cidadão pracamene já conhecesse
a inormação que deseja acessar, movo pelo qual a caracerização de um

pedido como genérico deve ser cautelosa.

Para melhor eevidade da relação enre a Adminisração Pública e os cidadãos, recomenda-se, sem-
pre que um pedido for considerado genérico, que se apontem os dados faltantes ou não adequada-
mente apresentados que poderiam ensejar atendimento futuro. Recomenda-se, inclusive, interlocu-
ção com o cidadão, orienando-o a apresenar novo pedido com maior precisão e clareza.

Pedido desarrazoado

É aquele que não enconra amparo para a concessão de acesso soliciado nos objevos da LAI e am-
pouco nos seus disposivos legais, nem nas garanas undamenais previsas na Consuição. É um
pedido que se caraceriza pela desconormidade com o ineresse público, segurança pública, celeri-
dade e economicidade da Administração Pública.

Imporane ressalar que não é possível caracerizar como desarrazoado o pedido avaliando-se a mo-
vação do soliciane, nos ermos do parágrao 3º do ar. 10 da LAI.



25

Aplicação da Lei de Acesso à Informação na Administração Pública Federal

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relavas aos movos deerminanes da soliciação de
informações de interesse público.

A ulo de exemplo, considera-se desarrazoado, a princípio, o seguine pedido de acesso hipoéco:
“Gosaria de ober cópia da plana da penienciária Y”.

Pedido desproporcional

Um pedido de acesso à inormação, para ser aendido, ambém não deve compromeer signica-
vamene a realização das avidades roneiras da insuição requerida, acarreando prejuízo aos
direitos de outros solicitantes.

Decreo nº 7.724/2012

Ar. 13. Não serão aendidos pedidos de acesso à inormação:

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

Aplicando-se a conceiuação abaixo ranscria do Proessor Bandeira de Mello (2013, p.113114)

ao conexo do argo 13 do Decreo nº 7.724/12, verica-se que a ‘desvanagem’ em um pedido des-
proporcional pode ser enendida como a possibilidade de que uma única demanda, em decorrência
da sua dimensão, inviabilize o rabalho de oda uma unidade do órgão ou da endade pública por um
período considerável.

Enendido como o princípio da jusamedida, meios e ns são colocados em equaçãomedian-
e um juízo de ponderação, com o objevo de se avaliar se o meio ulizado é ou não despro-
porcionado em relação ao m. Traa-se, pois, de uma quesão de ‘medida’ ou ‘desmedida’
para se alcançar um m: pesar as desvanagens do meio em relação às vanagens do m.

Para a adequada caracerização da desproporcionalidade do pedido, é imprescindível que o órgão, ao
responder o pedido inicial, indique ao cidadão de orma clara e concrea que o seu pedido inviabiliza-
ria a rona da unidade responsável pela produção da resposa.

O órgão é responsável por mosrar a relação enre a dimensão do pedido e a sua inviabilidade ope-
racional, pois, nos pedidos desproporcionais, geralmente, os seus objetos não estão protegidos por
salvaguardas legais, sendo inormações de caráer público que, em ese, deveriam ser ranqueadas ao
demandane. O que inviabiliza a sua enrega, porano, é a diculdade operacional em se organizar a
informação, e não o seu conteúdo.

A análise do impaco da soliciação sobre o exercício das unções roneiras de um órgão público –
para ns de caracerização da sua desproporcionalidade – deve sempre undamenar-se em dados
objevos, cabendo à Adminisração o ônus de comprová-la, quando da negava de acesso à inorma-
ção, conorme o inciso II do parágrao 1° do ar. 11 da LAI:

Ar. 11. O órgão ou endade pública deverá auorizar ou conceder o acesso imediao à inor-
mação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediao, na orma disposa no capu, o órgão ou
endade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vine) dias:

(...)

II - indicar as razões de ao ou de direio da recusa, oal ou parcial, do acesso preendido;

A demonsração da desproporcionalidade do pedido, ademais, deverá considerar as variáveis e pro-
cedimentos a seguir:
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• O quanavo de regisros componenes do banco de dados soliciado e objeo de evenual
riagem, bem como seu méodo e criério de classicação;

• A naureza e os movos que embasariam a presunção de exisência de inormação pessoal
ou sigilosa no documeno ou banco de dados;

• A quandade esmada de horas de rabalho necessárias para o aendimeno ao pedido;

• O percenual de servidores do órgão/seor que seriam dedicados ao ornecimeno da inor-
mação (número de servidores necessários ao aendimeno do pedido em relação ao número
de servidores exisenes no órgão/seor); e

• As ações desenvolvidas pelo órgão, à luz da LAI, no que se reere à gesão e à classicação
das inormações produzidas, acumuladas e cusodiadas, demonsrando os esorços para o-
mização do aendimeno de uuros pedidos.

CARACTERÍSTICAS DE UM PEDIDO DESPROPORCIONAL:

• Proporcionalidade em sendo esrio, iso é, deve-se buscar a solução que
projeará mais benefcios do que malefcios no caso concreo;

• A inormação soliciada exise;

• Evidenciar o nexo enre a dimensão do pedido e sua inviabilidade operacio-
nal;

• Há a possibilidade da demanda do cidadão ocasionar prejuízos às avida-
des roneiras da endade requerida;

• O órgão/endade deve indicar as razões de ao ou de direio da recusa
total ou parcial da demanda, apresentado o nexo entre o pedido e os impac-
os negavos ao órgão;

Pedidos que exigem trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de
dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de
competência do órgão ou entidade

O disposivo legal do inciso III do ar. 13 do Decreo n° 7.724/12 reere-se a duas siuações disnas:

• Pedidos de acesso à inormação que exijam rabalhos adicionais de análise, inerpreação ou
consolidação de dados e inormações; e

• Pedidos de acesso à inormação que exijam serviço de produção ou raameno de dados que
não seja de compeência do órgão ou endade.

Ar. 13. Não serão aendidos pedidos de acesso à inormação: (...)

III - que exijam rabalhos adicionais de análise, inerpreação ou consolidação de dados e
inormações, ou serviço de produção ou raameno de dados que não seja de compeência
do órgão ou endade.
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Parágrao único. Na hipóese do inciso III do capu, o órgão ou endade deverá, caso enha
conhecimeno, indicar o local onde se enconram as inormações a parr das quais o reque-
rene poderá realizar a inerpreação, consolidação ou raameno de dados.

A primeira hipóese ocorre quando o órgão ou a endade pública possui as inormações soliciadas,
mas elas não esão disposas nos moldes preendidos pelo cidadão. Diversos aspecos podem con-
gurar a divergência enre a preensão do soliciane e a orma como a insuição dispõe da inorma-
ção. Um exemplo dessa siuação é o caso em que o cidadão demanda a organização dos dados em
modelo, sofware ou indicadores não exisenes no órgão ou endade pública.

No segundo caso, pode-se indicar a hipóese em que a resposa ao pedido demande avidades (como
a colea, o agrupameno e a análise de documenos) que não esejam denre as compeências da
insuição. Dessa maneira, caso a produção da inormação demandada pelo cidadão não seja de
compeência do órgão requerido ou ese não a enha sob sua cusódia-, o SIC não esá obrigado a
ornecê-la. No enano, deverá remeer o pedido de acesso direamene ao órgão compeene, caso
enha conhecimeno, para que ese produza a resposa, inormando o cidadão sobre ese proce-
dimeno. O prazo para a resposa é reiniciado a parr do reencaminhameno do pedido ao órgão/
endade compeene.

Nas duas hipóeses, o órgão ou a endade pública deve indicar o local onde se enconram as inor-
mações demandadas, de maneira que o cidadão possa, ele próprio, realizar o rabalho de análise,
interpretação e consolidação dos dados. Entretanto, caso o órgão recorrido tenha conhecimento de
que, denre as inormações sobre as quais o cidadão ará sua pesquisa, exisam inormações de ca-
ráer sigiloso ou proegidas por salvaguardas legais, o cidadão não poderá er acesso direo a ais
inormações, podendo pesquisá-las somene após rabalho de análise e riagem que ocule as pares
sigilosas.

TRABALHOS ADICIONAIS DE ANÁLISE, INTERPRETAÇÃO OU CONSOLIDAÇÃO
DE DADOS/INFORMAÇÕES:

• A inormação soliciada não exise no ormao especicado pelo requerene;

• A produção da inormação é possível;

• Necessidade de raameno da inormação;

• Indicar as razões de ao ou de direio da recusa oal ou parcial da deman-
da, apresenado o nexo enre o pedido e os impacos negavos ao órgão

• Pedidos de acesso à inormação que exijam serviço de produção ou raa-
meno de dados que não seja de compeência do órgão ou endade

• Órgão não possui a inormação ou ela não é de sua compeência;

• Indicar, caso enha conhecimeno, o órgão ou endade responsável pela
informação ou que a detenha

Solicitantes Frequentes

Há um enômeno recorrene na aplicação da legislação de acesso à inormação em diversos países,
inclusive no Brasil: os solicianes requenes. Apesar disso, a LAI não rouxe uma denição ou um pa-
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râmero que permia denir, de anemão, os limies que ornam deerminado cidadão um soliciane
frequente.

A palavra requência raz a ideia de repeção, de algo que se reiera. A parr dessa orienação, apre-
senam-se duas realidades: (1) o cidadão que reieradamene realiza pedidos idêncos ou muio se-
melhanes; (2) o cidadão que reieradamene realiza pedidos diversos.

Enquano insâncias de diálogo permanene, as Ouvidorias e os SICs buscam produzir soluções para
os cidadãos e para o Esado. É undamenal, porano, que em seu campo de visão esejam presenes
o esclarecimeno do cidadão quano ao regular exercício de seus direios, al como a boa gesão das
prácas de acesso à inormação. Quando se esá diane de um soliciane requene, deve-se, enão,
buscar soluções que aendam ao cidadão e ao Esado. É, porano, com essa percepção bidirecional
que a questão deve ser tratada.

O papel do órgão/endade e da própria OGU é de orienação. O cidadão deve ser insruído sobre o
escopo da legislação e sobre os canais especícos para o aendimeno das demandas de naureza
diversa, quando assim couber. Ainda quando estruturalmente separado da Ouvidoria, o trabalho em
parceria com o SIC é undamenal para a aproximação entre a Administração e o solicitante, assim
como para evenuais enavas de resolução negociada de “conios”.

O exame dos pedidos de acesso a inormações de solicianes requenes deve ser realizado com im-
parcialidade e observando-se os princípios da impessoalidade e da nalidade preconizados pelo ar.
37 da Consuição Federal. A auoridade respondene buscará raar cada soliciação objevamene,
aendendo às nalidades da LAI, sem quaisquer discriminação movada pelos reierados pedidos de
um mesmo cidadão. O oco, porano, esará no pedido, e não na pessoa.

Há casos exremos, enreano, em que o exercício do direio de acesso à inormação por solicianes
frequentes acaba por prejudicar o direito de outros cidadãos, onerando demasiadamente a Admi-
nisração. Não há, conudo, na LAI e no Decreo nº 7.724/2012, reerências ao exercício abusivo do
direio de demandar inormações ao Esado. Isso porque limiar o acesso à inormação de deermi-
nado cidadão signica impedi-lo de exercer um direio undamenal, pelo qual isso só pode ser eio
em siuações excepcionalíssimas.

Em 2016 a CGU emiu o parecer nº 3.102, em que oi analisada a possibilidade desse po de ocorrên-
cia à luz da Lei de Acesso à Inormação. Naquela decisão argumenou-se que, para a caracerização
desse po de siuação, devem esar presenes, cumulavamene, rês requisios:

• desvio de nalidade;

• poencial dano a erceiros; e

• má-é do cidadão.

Os dois primeiros requisios – desvio de nalidade e poencial dano a erceiros – lembram os concei-
os de pedidos desarrazoado e desproporcional que oram mencionados aneriormene.

Um pedido, conudo, pode ser desarrazoado ou desproporcional sem ser abusivo. Para idencação
de abuso de direio, porém, as rês caraceríscas abaixo devem esar presenes:

a) o cidadão não em por objevo o acesso à inormação propriamene dio;

b) no aendimeno do pedido, há prejuízo a erceiros; e

c) é possível idencar a má-é do agene.
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CAPÍTULO II • Publicidade e Restrições

Procedimentos para proteção da informação

Como vimos, a exisência de inormações sigilosas ou de acesso resrio em deerminado documeno
não signica necessariamene que ele é compleamene sigiloso – é preciso analisá-lo de modo a
idencar evenuais inormações sigilosas, possibiliando a divulgação de inormações públicas am-
bém presentes.

A LAI prevê, no ar. 7º, parágrao 2º:

§ 2º Quando não or auorizado acesso inegral à inormação por ser ela parcialmene sigi-
losa, é assegurado o acesso à pare não sigilosa por meio de cerdão, exrao ou cópia com
ocultação da parte sob sigilo.

Denre as rês opções apresenadas pelo legislador (cerdão, exrao ou cópia com arja), a CGU em
privilegiado a ocultação de trechos sigilosos, de modo que a primariedade da informação seja ga-
randa. Essa práca diminui a desconança do cidadão perane a adminisração e esá inmamene
relacionado à primariedade – conceio chave para a compreensão dese ópico (conorme denido
na LAI, art. 4º):

Ar. 4º Para os eeios desa Lei, considera-se:

X primariedade qualidade da inormação coleada na one, com omáximo de dealhameno
possível, sem modicações;

Cunha Filho e Xavier (2014, p. 150) armam que:

“(...) a noção de primariedade diz respeio à one da inormação. O ineressado em direio
de ober inormações direamene na one original, sem inermediações. Por exemplo, a
soliciação, a um órgão qualquer, de um deerminado despacho az com que se enha direio
a ober o ineiro eor de cópia dese despacho, e não a um relao ou descrição indirea de
seu coneúdo. Para scalizar a avidade pública com eevidade, o cidadão az jus a acessar
as próprias inormações produzidas pela Adminisração, e não a inerpreações ou relaos
indireos.”

E no caso concreo? Quando um cidadão soliciou o conrao de parocínio realizado enre a Caixa
Econômica Federal e o Spor Club Corinhians Paulisa, após inerlocução com a CGU, o documeno
oi enregue, com arjas apenas naquelas inormações que eram esriamene relacionadas ao clube
ou que podiam compromeer a auação da Caixa no mercado privado, garanndo o conrole social
por meio da máxima divulgação possível.

Preciso arjar um documeno! É imporane escolher erramenas con-
áveis e realizar eses para garanr que a inor- mação a ser proegida não
possa ser acessada por quem não deve. A opção pela tarja de informações
oralece o acesso à inormação, mas deve ser realizada com segurança e

conabilidade!
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Proteção da Informação Pessoal

Em sua origem ocidenal, o conceio de privacidade oi associado à ideia de “esar só”, de “não ser in-
comodado” (Warren e Brandeis, 1890). Aualmene, o direio à privacidade é objeo de resrições na
medida em que cresceu a preocupação com a segurança e o combae ao errorismo (Cohen, 2012). É
considerado essencial, odavia, para a auodeerminação dos indivíduos, como elemeno dos Direios
Humanos ou Fundamenais.

De acordo com o inciso IV do argo 4° da Lei n° 12.527/11, inormação pessoal é aquela relacionada
à pessoa naural idencada ou idencável. Enende-se por pessoa naural a pessoa sica, ou seja,
o indivíduo, ao qual são aribuídos direios e obrigações.

Os conornos mais relevanes desse conceio são apresenados pelo argo 31 da LAI, o qual oi regu-
lamenado pelos argos 55 a 62 do Decreo nº 7.724/12.

Não é oda e qualquer inormação pessoal que esá sob proeção. As inormações pessoais que de-
vem ser proegidas são aquelas que se reerem à inmidade, à vida privada, à honra e à imagem.
Pretende-se, portanto, proteger os direitos à privacidade e à vida privada, conforme determina a
Consuição Federal.

Segundo Mendes e Branco (2013), no âmago do direio à privacidade esá o conrole de inormações
sobre si mesmo. Assim, o direio à privacidade, em sendo esrio, conduz à preensão do indivíduo
de não ser oco de observação de erceiros, de não er os seus assunos, inormações pessoais e
caraceríscas exposas a erceiros ou ao público em geral. Os dourinadores armam, assim, que o
objeo do direio à privacidade seriam os comporamenos e os aconecimenos anenes aos rela-
cionamenos pessoais em geral, às relações comerciais e prossionais que o indivíduo não deseja que
se espalhem ao conhecimeno público; por conseguine, o objeo jurídico proegido seriam as conver-
sações e os episódios ainda mais ínmos, envolvendo relações amiliares e amizades mais próximas.

A LAI não rouxe exemplos concreos do que seriam inormações pessoais sensíveis, iso é, que se
reerem à inmidade, à vida privada, à honra e à imagem do indivíduo. Nesse sendo, ouros dispo-
sivos podem ajudar.

Em 2003, na cidade de Herédia (Cosa Rica), jurisas de diversas nacionalidades se reuniram no semi-
nário “Sisema Judicial e Inerne”, cujas discussões cenraram-se, prioriariamene, na diusão de in-
ormação judicial na inerne. A parr daí, oram esabelecidas algumas direrizes sobre ransparência
e proeção de dados pessoais, conhecidas como as “Regras de Herédia”.

Essas regras êm por objevo norear a divulgação de inormações judiciais na América Lana, muio
embora não sejam de observância obrigaória. Ao razer exemplos de dados pessoais, as “Regras de
Herédia” podem conribuir para a inerpreação da legislação brasileira de acesso à inormação.

Segundo as Regras de Herédia, são dados pessoais aqueles concernenes a uma pessoa sica ou mo-
ral, idencada ou idencável, capaz de revelar inormações sobre sua personalidade, sua origem
énica ou racial, ou que se reram às caraceríscas sicas, morais ou emocionais, à sua vida aeva e
amiliar, domicílio sico e elerônico, número nacional de idencação de pessoas, número eleôni-
co, parimônio, ideologia e opiniões polícas, crenças ou convicções religiosas ou losócas, esados
de saúde sicos ou menais, preerências sexuais ou ouras análogas que aeem sua inmidade ou
sua auodeerminação inormava.
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Segundo as Regras de Herédia, ainda:

• prevalecem os direios de privacidade e inmidade quando se raar de dados pessoais que
se reram a crianças, adolescenes (menores) ou incapazes, assunos amiliares ou que re-
velem a origem racial ou énica, as opiniões polícas, as convicções religiosas ou losócas,
a parcipação em sindicaos; assim como o raameno dos dados relavos à saúde ou à
sexualidade; ou vímas de violência sexual ou domésca; ou quando se rae de dados sensí-
veis ou de publicação resria segundo cada legislação nacional aplicável ou que enham sido
considerados na jurisprudência emanada dos órgãos encarregados da uela jurisdicional
dos direios undamenais;

• prevalecem a ransparência e o direio de acesso à inormação pública quando a pessoa
concernene enha alcançado volunariamene o caráer de pública e o processo eseja rela-
cionado com as razões de sua nooriedade. Sem embargo, consideram-se excluídas as ques-
ões de amília ou aquelas em que exisa uma proeção legal especíca. Nesses casos, po-
derão maner-se os nomes das pares na diusão da inormação judicial, mas se eviarão os
domicílios ou ouros dados idencaórios.

A denição de dados pessoais sensíveis no ordenameno jurídico brasileiro cabe à Lei nº 13.709/2018,
que deermina que dado pessoal sensível é aquele dado pessoal sobre origem racial ou énica, con-
vicção religiosa, opinião políca, liação a sindicao ou a organização de caráer religioso, losóco
ou políco, dado reerene à saúde ou à vida sexual, dado genéco ou biomérico, quando vinculado
a uma pessoa natural (art. 5º, II).

No que se reere aos procedimenos para acesso e proeção de inormações pessoais, a LAI dispõe
que as inormações pessoais sensíveis erão seu acesso resrio, independenemene de classicação
de sigilo, pelo prazo máximo de 100 anos a conar da sua daa de produção, aos agenes públicos
legalmene auorizados e à pessoa a que elas se reerirem, sendo que o indivíduo que obver acesso
demaneira irregular será responsabilizado por seu uso indevido. O Decreo n° 7.724/12 raa do ema
da seguinte maneira:

Ar. 55. As inormações pessoais relavas à inmidade, vida privada, honra e imagem de-
das pelos órgãos e endades:

- erão acesso resrio a agenes públicos legalmene auorizados e a pessoa a que se reeri-
rem, independenemene de classicação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a conar
da daa de sua produção; e

- poderão er sua divulgação ou acesso por erceiros auorizados por previsão legal ou con-
senmeno expresso da pessoa a que se reerirem.

Parágrao único. Caso o ular das inormações pessoais eseja moro ou ausene, os direios
de que raa ese argo assisem ao cônjuge ou companheiro, aos descendenes ou ascen-
denes, conorme o disposo no parágrao único do ar. 20 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, e na Lei no 9.278, de 10 de maio de 1996.

Ar. 56. O raameno das inormações pessoais deve ser eio de orma ransparene e com
respeio à inmidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e
garanas individuais.

A divulgação de inormações pessoais poderá ser auorizada ou poderá ser permido o acesso por
erceiros diane de previsão legal ou de consenmeno expresso da pessoa a que elas se reerirem.

Tambémhá possibilidade de acessomediane assinaura de ermo de responsabilidade; conudo, não
é oda e qualquer inormação pessoal sensível que pode ser acessada mediane al procedimeno,
devendo ser obedecidas as exigências do ar. 60 do Decreo nº 7.724/2012 (como, por exemplo, com-
provação das hipóeses excludenes da necessidade do consenmeno, previsas nos ars. 57 e 58):



33

Aplicação da Lei de Acesso à Informação na Administração Pública Federal

Ar. 57. O consenmeno reerido no inciso II do capu do ar. 55 não será exigido quando o
acesso à inormação pessoal or necessário:

I - à prevenção e diagnósco médico, quando a pessoa esver sica ou legalmene incapaz,
e para ulização exclusivamene para o raameno médico;

II - à realização de esatscas e pesquisas cientcas de evidene ineresse público ou geral,
previsos em lei, vedada a idencação da pessoa a que a inormação se reerir;

III - ao cumprimeno de decisão judicial;

IV - à deesa de direios humanos de erceiros; ou

V - à proeção do ineresse público geral e preponderane.

Ar. 58. A resrição de acesso a inormações pessoais de que raa o ar. 55 não poderá ser
invocada:

I - com o inuio de prejudicar processo de apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder
Público, em que o ular das inormações or pare ou ineressado; ou

II - quando as inormações pessoais não classicadas esverem condas em conjunos de
documenos necessários à recuperação de aos hisóricos de maior relevância.

Por m, desaca-se que o pedido de acesso a inormações pessoais do próprio requerene é legímo
e pode ser proocolado por meio do e-SIC, mas seu aendimeno se condiciona à comprovação de
idendade pelo requerene (procedimeno que não pode ocorre por meio do Sisema e-SIC, por
limiações écnicas).

CASOS EM QUE O CONSENTIMENTO DO TITULAR DAS INFORMAÇÕES
NÃO SERÁ EXIGIDO:

• À prevenção e diagnósco médico, quando a pessoa esver fsica ou legal-
mene incapaz, e para ulização exclusivamen- e para o raameno médico;

• À realização de esascas e pesquisas ciencas de evidene ineresse
público ou geral, previsos em lei, vedada a idencação da pessoa a que a
inormação se reerir;

• Ao cumprimeno de decisão judicial;

• À deesa de direios humanos de erceiros; ou

• À proeção do ineresse público geral e preponderane.

• O sigilo não poderá ser invocado com o inuio de prejudicar processo de
apuração de irregularidades, conduzido pelo Poder Público, em que o ular
das inormações or pare ou ineressado; ou

• Quando as inormações pessoais não classicadas esverem condas em
conjuntos de documentos necessários à recu peração de fatos históricos de
maior relevância
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Restrições de Acesso por Determinação Legal

Nese ópico, serão apresenadas as principais hipóeses em que o undameno para resrição de
acesso é uma deerminação legal especíca. Isso signica que ouras normas esabeleceram a resri-
ção de acesso a deerminadas inormações. Isso se deve às disposições especícas condas na LAI e
no Decreto 7.724/2012, abaixo transcrita:

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Ar. 22. O disposo nesa Lei não exclui as demais hipóeses legais de sigilo e de segredo de
jusça nem as hipóeses de segredo indusrial decorrenes da exploração direa de avidade
econômica pelo Esado ou por pessoa sica ou endade privada que enha qualquer vínculo
com o poder público.

DECRETO 7.724/2012

Ar. 6º O acesso à inormação disciplinado nese Decreo não se aplica:

I - às hipóeses de sigilo previsas na legislação, como scal, bancário, de operações e servi-
ços no mercado de capiais, comercial, prossional, indusrial e segredo de jusça; e

II - às inormações reerenes a projeos de pesquisa e desenvolvimeno cientcos ou ecno-
lógicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Esado, na orma do §1º
do ar. 7º da Lei nº 12.527, de 2011.

Sigilo bancário

O sigilo bancário pode ser compreendido como o direio de maner sob segredo inormações rela-
vas a ransações bancárias passivas e avas, conorme esabelece a Lei Complemenar nº 105/2001.
Em seu ar. 1º, lê-se que “as insuições nanceiras conservarão sigilo em suas operações avas e
passivas e serviços presados”.

Devem ser mandas sob sigilo as operações de bancos de quaisquer espécies (inclusive o Banco Cen-
ral), disribuidoras de valores mobiliários, correoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades
de crédio, nanciameno e invesmenos, denre ouras insuições nanceiras mencionadas no §1º
do ar. 1º da Lei. Ou seja, como regra geral, odas as operações nanceiras realizadas pelas endades
mencionadas esão proegidas pelo sigilo bancário.

Enreano, a Lei Complemenar n. 105/01 ambém discrimina diversas exceções à conguração do
sigilo bancário. Por exemplo, não consui violação do dever de sigilo “a roca de inormações enre
insuições nanceiras, para ns cadasrais, inclusive por inermédio de cenrais de risco, observadas
as normas baixadas pelo ConselhoMoneário Nacional e pelo Banco Cenral do Brasil” (ar. 1º, § 3º, I).
Tampouco consui violação do sigilo bancário “a revelação de inormações sigilosas com o consen-
meno expresso dos ineressados” (ar. 1º, § 3º, V). A Lei ainda dispõe que a quebra do sigilo pode ser
decreada quando necessária para apuração de ocorrência de qualquer ao ilício, em qualquer ase
do inquérito ou do processo judicial.

Além disso, o Poder Judiciário já relavizou a incidência desse sigilo. Por exemplo, o Min. Carlos Vello-
so, do STF, armou que o direio ao sigilo bancário “[não é] um direio absoluo, devendo ceder, é
cero, diane do ineresse público, do ineresse da jusça, do ineresse social, conorme aliás em
decidido esa Core” (STF, Pe. 577, julgado em 25/03/1992, Relaor Min. Carlos Velloso).
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Sigilo fiscal

São inormações proegidas por sigilo scal, por exemplo, as relavas a rendas, rendimenos, pari-
mônio, débios, crédios, dívidas e movimenação nanceira ou parimonial; as que revelem negó-
cios, contratos, relacionamentos comerciais, fornecedores, clientes e volumes ou valores de compra
-e-venda; as relavas a projeos, processos indusriais, órmulas, composição e aores de produção.
Assim como o sigilo bancário, o sigilo scal é ligado à noção de privacidade, iso é, a inormações que
dizem respeio ao indivíduo na sua esera privada.

O Código Tribuário Nacional (CTN) prevê duas siuações não abrangidas pelo sigilo scal: a hipóese
de requisição de auoridade judiciária no caso de ineresse da Jusça; e a hipóese de soliciação de
auoridade adminisrava no ineresse da Adminisração Pública, desde que seja comprovada a ins-
auração regular de processo adminisravo, no órgão ou na endade respecva, com o objevo de
invesgar o sujeio passivo a que se reere a inormação, por práca de inração adminisrava (ar.
198, § 1º, I e II, CTN). No que se reere à quebra judicial do sigilo scal, conudo, é necessário men-
cionar que a “decisão que deermina a quebra de sigilo scal deve ser inerpreada como avidade
excepcional do Poder Judiciário, movo pelo qual somene deve ser proerida quando comprovado
nos auos a absolua imprescindibilidade da medida” (STF, AI 856552 AgR/BA, Rel. Min. Robero Bar-
roso, julgado em 25/03/2014).

Sobre os sigilos bancário e scal, é imporane ainda ressalar que essas possibilidades não se aplicam
aos próprios requerenes, viso que eses são os ulares das inormações. O acesso, nesse sendo,
deve ser garando mediane comprovação da idendade do cidadão, ora do e-SIC.

Segredo de justiça

O sigilo (ou simplesmene “segredo”, conorme ermo consagrado pela legislação e pela dourina
brasileiras) de jusça em por nalidade a preservação da inmidade do indivíduo. No enano, em
alguns casos o undameno do segredo de jusça é o ineresse social, e não a privacidade dos envol-
vidos no processo judicial. Esa conclusão é exraída da leiura do ar. 5º, LX, da Consuição Federal:
“a lei só poderá resringir a publicidade dos aos processuais quando a deesa da inmidade ou o
ineresse social o exigirem”.

O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) incluiu procedimenos de arbiragem nas pos-
sibilidades de decreação de segredo de jusça, conorme ar. 189 do reerido normavo:

Ar. 189. Os aos processuais são públicos, odavia ramiam em segredo de jusça os pro-
cessos:

I - em que o exija o ineresse público ou social;

II - que versem sobre casameno, separação de corpos, divórcio, separação, união esável,
liação, alimenos e guarda de crianças e adolescenes;

III - em que consem dados proegidos pelo direio consucional à inmidade;

IV - que versem sobre arbiragem, inclusive sobre cumprimeno de cara arbiral, desde que
a condencialidade espulada na arbiragem seja comprovada perane o juízo.

Além do juiz, a auoridade adminisrava (delegado) pode decrear o sigilo no âmbio criminal, con-
orme ar. 20 do Código de Processo Penal:

Ar. 20. A auoridade assegurará no inquério o sigilo necessário à elucidação do ao ou exi-
gido pelo interesse da sociedade.
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Parágrao único. Nos aesados de anecedenes que lhe orem soliciados, a auoridade poli-
cial não poderá mencionar quaisquer anoações reerenes a insauração de inquério conra
os requerenes.

Segredo industrial

A proeção a criações indusriais esá expressa na Consuição Federal de 1988, que, em seu ar. 5º,
XXIX, arma que “a lei assegurará aos auores de invenos indusriais privilégio emporário para sua
ulização, bem como proeção às criações indusriais, à propriedade das marcas, aos nomes de em-
presas e a ouros signos disnvos, endo em visa o ineresse social e o desenvolvimeno ecnológico
e econômico do País”.

As criações indusriais, desde que regisradas ou paeneadas rene ao Insuo Nacional de Proprie-
dade Indusrial (INPI), êm o seu uso e gozo proegidos.

Nogueira Júnior (2003:98) desaca que “o que se proege aravés das paenes não é o segredo, mas
a exclusividade de ruição das vanagens dos produos de propriedade indusrial e inelecual”.

Segredo decorrente de direitos autorais

A Consuição Federal esabelece que “aos auores perence o direio exclusivo de ulização, publi-
cação ou reprodução de suas obras, ransmissível aos herdeiros pelo empo que a lei xar” (ar.5º,
XXVII).

No inciso seguine, a Consuição dispõe alguns dos direios de auor proegidos:

XXVII - aos auores perence o direio exclusivo de ulização, publicação ou reprodução de
suas obras, ransmissível aos herdeiros pelo empo que a lei xar;

XXVIII - são assegurados, nos ermos da lei:

a) a proeção às parcipações individuais em obras colevas e à reprodução da ima-
gem e voz humanas, inclusive nas avidades desporvas;

b) o direio de scalização do aproveiameno econômico das obras que criarem ou de
que parciparem aos criadores, aos inérprees e às respecvas represenações sindi-
cais e associavas;

A Lei nº 9.610/1998 regulamentou o tema, conceituando aspectos relevantes com relação à abran-
gência do direio auoral:

Ar. 7º São obras inelecuais proegidas as criações do espírio, expressas por qualquer meio
ou xadas em qualquer supore, angível ou inangível, conhecido ou que se invene no uu-
ro, ais como:

I - os exos de obras lierárias, artscas ou cientcas; (...)

Ar. 24. São direios morais do auor:

I – o de reivindicar, a qualquer empo, a auoria da obra;

II - o de er seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como sendo
o do auor, na ulização de sua obra;
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III - o de conservar a obra inédia;IV o de assegurar a inegridade da obra, opondo-se a
quaisquer modicações ou à práca de aos que, de qualquer orma, possam prejudicá-la ou
angi-lo, como auor, em sua repuação ou honra;

Ar. 29. Depende de auorização prévia e expressa do auor a ulização da obra, por quais-
quer modalidades, ais como:

I - a reprodução parcial ou inegral;

(...)

Da leiura dos disposivos depreende-se que os direios auorais compreendem o direio de não er
sua obra publicada ou reproduzida sem a devida auorização do auor, que é a pessoa sica criadora
da obra cienca.

Ressale-se que a jurisprudência em dado denições amplas ao conceio de “obra cienca” condo
na Lei de Direios Auorais. A ulo de exemplo, em-se considerado “obra cienca” curso aposlado
de elemarkeng (TJSP Apelação APL 9098507672005826), maerial publiciário (TJPR Apelação Cível
AC 2787639), redação de conrao de presação de serviços (TJRS Apelação Cível AC 70038351052),
rabalho cienco (STJ – Recurso Especial REsp 150.467), enre ouros.

O que se percebe é que qualquer exo que produza algum po de inovação merece ser qualicada
como “obra cienca”, apa a receber as proeções da Lei de Direios Auorais, ais como proibição de
publicação sem o consenmeno do auor. A proeção aos direios auorais e a proibição de publica-
ção de obra cienca sem consenmeno do auor uncionam, por analogia, como uma hipóese de
sigilo legal especíco (ar. 22 da LAI).

Sigilo empresarial

A aplicação da LAI, no âmbio das empresas esaais – gênero no qual se inserem as empresas públi-
cas e as sociedades de economia misa (empresas sob conrole esaal, mas que conam com parci-
pação socieária de enes privados) – apresena parcularidades. São endades híbridas, que ora se
submeem a um regime jurídico de direio público (no qual se incluiriam as obrigações de publicidade
decorrenes da LAI), ora se submeem a um regime jurídico de direio privado (regime em que, al
como ocorre com as empresas privadas, não há incidência da obrigação de observar a regra da publi-
cidade estabelecida pela LAI).

Sobre o caráer híbrido desas endades, devem ser mencionadas as palavras de Carvalho Filho:

As empresas públicas e as sociedades de economia misa nem esão sujeias ineiramene ao
regime de direio privado nem ineiramene ao regime de direio público. Na verdade, pode
dizer-se como o azem alguns esudiosos, que seu regime em cera naureza híbrida, já que
sorem o infuxo de normas de direio privado em alguns seores de sua auação e de normas
de direio público em ouros desses seores (...)

Torna-se necessário, odavia, vericar ais aspecos de auação. Quando se raa do aspeco
relavo ao exercício em si da avidade econômica, predominam as normas de direio priva-
do, o que se ajusa bem à condição dessas endades como insrumeno do Esado-empresá-
rio. É comum, porano, a incidência de normas de Direio Civil ou Empresarial (...), regulado-
ras que são das relações econômicas de direio privado (Carvalho Filho, 2014:504).

Assim, apesar de exisrem empresas esaais sujeias à concorrência, o ar. 1º da LAI deermina que
odas as esaais devem garanr o direio de acesso às inormações descrias no inciso XXXIII do ar.
5 da Consuição da República, a saber: “inormações de seu ineresse parcular, ou de ineresse co-
levo ou geral”. Ressalva-se que, excepcionalmene, o acesso à inormação poderá ser negado, como
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quando se comprova o risco à sua compevidade ou sua esraégia comercial, bem como quando
exise sigilo legal sobre a inormação (bancário, scal, judicial ec). Tal enendimeno em undameno
no ar. 173, §1º, II, da Consuição Federal, no qual se lê:

Ar. 173. Ressalvados os casos previsos nesa Consuição, a exploração direa de avidade
econômica pelo Esado só será permida quando necessária aos imperavos da segurança
nacional ou a relevane ineresse colevo, conorme denidos em lei.

§ 1º A lei esabelecerá o esauo jurídico da empresa pública, da sociedade de economia
misa e de suas subsidiárias que explorem avidade econômica de produção ou comercia-
lização de bens ou de presação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda
Consucional nº 19, de 1998)

(...)

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quano aos direios
e obrigações civis, comerciais, rabalhisas e ribuários; (Incluído pela Emenda Consucio-
nal nº 19, de 1998)

Sigilo das Sociedades Anônimas

Mesmo as sociedades anônimas privadas esão submedas, aé cero pono, a requisios de ranspa-
rência. Isso ocorre porque há ineresse da sociedade em er condições mínimas de avaliar a auação
das empresas no mercado, para vericar, ao menos, aspecos de lisura e liciude nesa auação. O
dever de sigilo previsto no art. 155 da Lei nº 6.404/1976 estabelece que:

Ar. 155. O adminisrador deve servir com lealdade à companhia e maner reserva sobre os
seus negócios, sendo-lhe vedado:

(...)

§ 1º Cumpre, ademais, ao adminisrador de companhia abera, guardar sigilo sobre qualquer
inormação que ainda não enha sido divulgada para conhecimeno do mercado, obda em
razão do cargo e capaz de infuir de modo ponderável na coação de valores mobiliários,
sendo-lhe vedado valer-se da inormação para ober, para si ou para ourem, vanagemme-
diane compra ou venda de valores mobiliários.

§ 2º O adminisrador deve zelar para que a violação do disposo no § 1º não possa ocorrer
aravés de subordinados ou erceiros de sua conança.

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, conraada com in-
ração do disposo nos §§ 1° e 2°, em direio de haver do inraor indenização por perdas e
danos, a menos que ao conraar já conhecesse a inormação.

§ 4º É vedada a ulização de inormação relevane ainda não divulgada, por qualquer pessoa
que a ela enha do acesso, com a nalidade de auerir vanagem, para si ou para ourem,
no mercado de valores mobiliários.

Sendo assim, as inormações produzidas por sociedades anônimas podem vir a esar proegidas pelo
sigilo da Lei nº 6.404/1976. De ouro lado, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) esabelece, em
sua Insrução Normava de nº 480/2009, um rol exenso de inormações que devem necessariamen-
te ser publicadas.

Sendo assim, deve haver restrição de acesso nas hipóteses em que a divulgação da informação possa
razer riscos à avidade empresarial.
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A CGU já decidiu que a lisa esabelecida pela CVM (de inormações que devem ser disponibiliza-
das) é meramene exemplicava. Veja-se, nesse sendo, o recurso de acesso à inormação de nº
99901.000091/2012-39:

Acerca dese pono, é imporane que se diga que a negava de acesso à inormação sob o
argumeno de inexisência de norma da CVM que exija a divulgação vai conra o espírio da
Lei de Acesso à Inormação maerializado em seu ar. 3º, inciso I, ao deerminar a observân-
cia da publicidade como preceio geral e do sigilo como exceção. Assim, endo em mene os
objevos da lei, a exigência de divulgação já esá capiulada na LAI, podendo o adminisrador
público ão somene valer-se de normas da CVM aplicáveis ao caso especíco para negar a
inormação, desde que demonsrada a aderência da mesma ao caso concreo. Em conrapo-
sição, não se pode invocar a inexisência de norma, em absrao, para negar odo e qualquer
po de inormação.

Ou seja, o ao de uma inormação não consar na lisa da CVM não signica, por si só, que a inorma-
ção não pode ser divulgada.

Sigilo decorrente de risco à competitividade e à governança empresarial

O Decreo nº 7.724/2012, com undameno no ar. 173 da Consuição Federal, previu duas hipó-
eses em que o risco à compevidade e à governança empresarial podem embasar negavas de
acesso à inormação. Conorme o ar. 5º do reerido Decreo:

§ 1º A divulgação de inormações de empresas públicas, sociedade de economia misa e
demais endades conroladas pela União que auem em regime de concorrência, sujeias ao
disposo no ar. 173 da Consuição, esará submeda às normas pernenes da Comissão
de Valores Mobiliários, a m de assegurar sua compevidade, governança corporava e,
quando houver, os ineresses de acionisas minoriários.

§ 2º Não se sujeiam ao disposo nese Decreo as inormações relavas à avidade empre-
sarial de pessoas sicas ou jurídicas de direio privado obdas pelo Banco Cenral do Brasil,
pelas agências reguladoras ou por ouros órgãos ou endades no exercício de avidade de
conrole, regulação e supervisão da avidade econômica cuja divulgação possa represenar
vanagem compeva a ouros agenes econômicos.

Sendo assim, no que diz respeio ao §1º, a CGU em enendido que algumas inormações de empre-
sas públicas, sociedades de economia misa e ouras endades que auem em regime de concorrên-
cia, podem ser negadas, desde que seja demonsrado o risco à compevidade. Reconhecendo, por
exemplo, que as empresas que auam em regime de concorrência devem er raameno dierencia-
do, a Poraria Inerminiserial nº 233/2012, que regulamenou a publicidade dos salários dos servi-
dores públicos ederais, não deerminou a divulgação da remuneração dos uncionários de endades
que auem em regime de concorrência.

Já no parágrao 2º, o objevo oi proeger inormações de empresas privadas (ou mesmo indivíduos
empresários) que deposiam, em endades públicas, inormações acerca de suas avidades econô-
micas.

A Superinendência da Zona Franca de Manaus, por exemplo, como endade responsável por criar
um modelo de desenvolvimeno comercial, indusrial e agropecuário da região, colea e armazena
inormações imporanes acerca das mais diversas avidades econômicas locais. Ainda que sejam de
inormações imporanes para que o governo planeje, moniore e avalie as suas polícas nessa área,
não se pode considerá-las públicas, pois isso acarrearia prejuízos para a compevidade dessas em-
presas. A divulgação de inormações sensíveis de ceras empresas poderia azer com que ouras se
apropriassem da sua ineligência indusrial, causando prejuízos à livre iniciava e à ordem econômica.
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Na análise da aplicabilidade do ar. 5º do Decreo nº 7.724/2012, porano, a CGU em decidido que
deve haver uma análise do caso concreo para decidir se há resrição à regra da publicidade. Deve-se
analisar concreamene se a disponibilização das inormações soliciadas acarreará prejuízo à avida-
de econômica da empresa. Dessa orma, a mera menção ao ar. 5º, §1º, do Decreo nº 7.724/12 não
consui undamenação suciene para resringir a publicidade.

Restrição Especial Documento Preparatório

Dierenemene dos sigilos legais, em que há uma legislação especíca deerminando o sigilo de de-
terminada informação, esta restrição especial é uma hipótese prevista pela própria LAI e reconhecida
pelo Decreo nº 7.724/2012. Documenos preparaórios, nos ermos do § 3º do ar. 7º da LAI, são
aqueles que servem para undamenar omada de decisão. A LAI não proíbe a enrega de ais docu-
menos, mas garane o seu acesso após a edição do ao relavo à omada de decisão que os usou
como undameno. Enende-se, porano, haver relava discricionariedade da Adminisração ao con-
ceder acesso a ais documenos anes que o processo de omada de decisão seja concluído. No âmbi-
o da CGU, por exemplo, processos adminisravos disciplinares são mandos sob acesso resrio aé
sua conclusão, de modo a não prejudicar o andameno das invesgações.

Em observância ao princípio da máxima divulgação, no enano, uma negava que se undamene
na naureza preparaória do documeno deve observar alguns criérios a m de ser adequadamene
movada. Ambos esão direamene relacionados à ideia de risco: em um caso, risco ao processo; em
outro, risco à sociedade.

O primeiro criério é a nalidade do processo: quando a disponibilização de uma inormação em um
processo cuja decisão ainda não oi proerida possa rusrar a sua própria nalidade, é recomendável
que esa inormação seja disponibilizada apenas após a conclusão do procedimeno.

Já o segundo criério relevane em a ver com as expecavas dos adminisrados: sabemos quemuias
vezes uma inormação incorrea ou incomplea pode causar grandes ransornos, ao disseminar na
sociedade expecavas que não necessariamene se cumprirão. Traa-se, porano, de uma cauela
necessária para zelar pela segurança jurídica e pela conança dos adminisrados. É o caso, por exem-
plo, de inormações sobre uma minua de decreo que venha a impacor o sisema nanceiro. De-
pendendo do seu coneúdo e da orma como ossem divulgadas, inormações sobre essas discussões
poderiam gerar expecavas em indivíduos, que omariam decisões mal inormadas.

De oda orma, devemos er em mene que, em qualquer uma dessas hipóeses, caso concluído o
processo de tomada de decisão, os documentos que a fundamentaram deverão ter o seu acesso ga-
rando, a m de que se possa azer o conrole social sobre os aos públicos.

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Ar. 7º O acesso à inormação do que raa esa Lei compreende, enre ouros, os direios de
obter:

(...)

§3º O direio de acesso aos documenos ou às inormações neles condas ulizados como
undameno da omada de decisão e do ao adminisravo será assegurado com a edição do
ao decisório respecvo. Decreo n° 7.724/12

Ar. 3º Para os eeios dese Decreo, considera-se:

(...)

XII - documeno preparaório documeno ormal ulizado como undameno da omada de
decisão ou de ao adminisravo, a exemplo de pareceres e noas écnicas.



41

Aplicação da Lei de Acesso à Informação na Administração Pública Federal

Informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais

O acesso à inormação é enendido como um direio que oralece a parcipação da sociedade civil
nos assunos do Esado e da colevidade e que conribui à busca dos cidadãos pela eevidade de ou-
tros direitos3. A imporância da disponibilização de inormações para a deesa de direios é um ema
presene no ar. 21 da LAI, o qual enazou a garana de acesso a inormações necessárias à uela
judicial ou adminisrava de direios undamenais:

Ar. 21. Não poderá ser negado acesso à inormação necessária à uela judicial ou adminis-
rava de direios undamenais.

A expressão “direios undamenais” az reerência ao conjuno de direios que esão relacionados
com a garana do princípio da dignidade da pessoa humana. O consucionalisa José Aonso da Silva
preere ulizar o ermo “direios undamenais do homem”4:

No qualiavo undamenais acha-se a indicação de que se raa de siuações jurídicas sem
as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, nemmesmo sobrevive; (...)
Do homem, não como o macho da espécie, mas no sendo de pessoa humana. (SILVA, 2010,
p. 178).

A Consuição Federal de 1988 consagra diversos direios e garanas sob a denominação de “un-
damenais”. O Tíulo II raa dos seguines direios undamenais: Direios e Deveres Individuais e
Colevos, Direios Sociais, Nacionalidade,s Direios Polícos, Pardos Polícos. A dourina jurídica
desaca que ouros direios assegurados pela Consuição, além dos presenes no Tíulo II, devem
ser consideradascomo fundamentais, como os direitos ambientais (art. 225), direito à saúde (196),
direito à educação (art. 205)5 – enendimeno que já oi aceio pelo Supremo Tribunal Federal no que
diz respeio ao princípio da anerioridade ribuária (ar. 150, III, “b”)6.

DIREITOS FUNDAMENTAIS (Denição)

Conjuno de direios perencenes ao homem e posivados consucional-
mene, devendo-se incluir os direios individuais, sociais, econômicos, culu-

rais e colevos (TAVARES apud DIMOULIS, 2012, p. 143).

A leiura do ar. 21 da LAI poderia sugerir que, por meio de uma simples reerência à necessidade de
uela judicial ou adminisrava de direios undamenais, o soliciane poderia ober acesso irresrio
às inormações acumuladas pelo Esado. No enano, ao regulamenar a LAI, o Decreo nº 7.724/2012
ponuou a necessidade de soliciane demonsrar a “exisência de nexo enre as inormações reque-
ridas e o direio que se preende proeger” (ar. 42, parágrao único).

A análise da “exisência de nexo” é uma condicionane exclusiva para os casos em que o cidadão pre-
ende acesso a inormações que cosumam ser consideradas merecedoras de resrição e proeção
(art. 6º, III, LAI).

Em ouras siuações deve-se lembrar de aplicar a regra geral do ar. 10, §3º, da LAI, que proíbe a
adminisração pública de realizar exigências relavas aos movos deerminanes da soliciação de

3 Conroladoria-Geral da União. Acesso à Inormação Pública: uma inrodução à Lei no 12.527/2011. Bra- sília: Imprensa Nacio-
nal, 2011, p.8. Disponível em: htp://www.acessoainformacao.gov.br/cenral-de-coneudo/pu- blicacoes/carlhaacessoainforma-
cao-1.pdf. Acesso em: 17/03/2015.

4 SILVA, José Aonso da. Curso de Direio Consucional Posivo. São Paulo: Malheiros, 2010, p.178.

5 FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Teoria Geral dos Direios Fundamenais. Bahia: JusPodivm, 2012, p. 310-311

6 BRANCO, Paulo Gusavo Gone. In: Mendes, Gilmar Ferreira e al. Curso de Direio Consucional. São Paulo: Saraiva, 2010 p.
314.
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inormações, ou seja, não se az sempre necessária a análise conda no parágrao único do ar. 42 do
Decreto nº 7.724/2012.

Dessa forma, a administração pública deve avaliar e posicionar-se, de acordo com o caso concreto, a
respeio da disponibilização da inormação de acesso resrio requisiada sob o undameno da neces-
sidade de uela de direios undamenais, endo por parâmero a análise de nexo e o evenual risco
apresenado a ouros direios previsos na LAI e na Consuição Federal.

No âmbio da proeção aos direios undamenais, a LAI deu aenção
especial às informações ou documentos que versem sobre condutas que

impliquem violação de direios humanos pracadas por agenes públicos ou
a mando de auoridades públicas. Segundo o parágrao único do seu ar. 21,
tais informações não poderão ser objeto de restrição de acesso, sob hipótese
alguma. A destruição ou a subtração de tais informações é prevista, inclusi-
ve, como condua ilícia que enseja a responsabilidade do agene público ou

miliar que o zer.

Tal preocupação não é vã. A LAI oi resulado, denre vários aores, de movimeno surgido com con-
denação sorida pelo Brasil na Core Ineramericana de Direios Humanos, relava à necessidade de
o Esado presar inormações sobre violação de direios humanos perperada por agenes do próprio
Esado. No caso Gomes Lund e Ouros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, a Core considerou o Esa-
do brasileiro responsável pela violação do direio à liberdade de pensameno e de expressão consa-
grado na Convenção Americana sobre Direios Humanos, pela aeação do direio a buscar e a receber
informação, bem como do direito de conhecer a verdade sobre o ocorrido.

Desde a sua promulgação, a LAI se mosrou um dos insrumenos indispensáveis para o eevo exer-
cício do direio à verdade e à memória, que se consui no direio da sociedade, das vímas e de seus
familiares de conhecer a verdade sobre circunstâncias de detenção, desaparecimento forçado ou
morte perpetrada por agente de Estado.

Informações Classificadas Quais informações podem ser classificadas?

O princípio da publicidade não se aplica, necessariamene, a odas as inormações produzidas ou
acumuladas pela Administração, encontrando barreiras na proteção de direitos fundamentais e em
ouros princípios da adminisração, além daquilo que se denomina “ineresse da sociedade e do Esa-
do”. Esa úlma hipóese pode parecer basane abrangene, e por isso mesmo o legislador criou um
rol exausvo dos pos de inormações a que ela se aplica, esabelecendo, inclusive, procedimenos e
prazos especícos para a resrição de acesso a ais inormações.

A noção de resrição de acesso em razão de classicação enconra amparo na Consuição Federal,
no inciso XXXIII do art. 5º, que eleva o direito de acesso à informação à categoria de direito funda-
menal. Ao disciplinar ese disposivo, a LAI esabeleceu apenas 9 hipóeses de resrição de acesso.
Esão sujeias à classicação, porano, as inormações que possam:

• pôr em risco a deesa e a soberania nacionais ou a inegridade do erriório nacional;

• prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações inernacionais do
País, ou as que enham sido ornecidas em caráer sigiloso por ouros Esados e organismos
inernacionais;

• pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
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• oerecer elevado risco à esabilidade nanceira, econômica ou moneária do País;

• prejudicar ou causar risco a planos ou operações esraégicos das Forças Armadas;

• prejudicar ou causar risco a projeos de pesquisa e desenvolvimeno cientco ou ecnoló-
gico, assim como a sisemas, bens, insalações ou áreas de ineresse esraégico nacional;

• pôr em risco a segurança de insuições ou de alas auoridades nacionais ou esrangeiras
e seus amiliares;

• compromeer avidades de ineligência, bem como de invesgação ou scalização em an-
dameno, relacionadas com a prevenção ou repressão de inrações; e

• colocar em risco a segurança do Presidene e Vice-Presidene da República e respecvos
cônjuges e lhos(as).

Isso signica que, para classicar deerminada inormação, a adminisração deve, necessariamene,
enquadrar o sigilo em alguma dessas hipóeses, não havendo possibilidade de classicação com base
em ouros undamenos. As inormações proegidas por sigilos legais, inormações pessoais, docu-
menos preparaórios ou aquelas em que incidem as hipóeses do ar. 13 do Decreo nº 7.724/2012
não precisam ser classicadas. As inormações passíveis de classicação são apenas aquelas que se
enquadram nas 9 hipóeses previsas nos ars. 23 e 24 da LAI.

Por quanto tempo as informações classificadas estão protegidas?

As inormações em poder dos órgãos e endades públicas, observado o seu eor e em razão de sua
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Esado, poderão ser classicadas em rês die-
rentes graus:

• ultrassecreto, com prazo de sigilo de aé 25 anos (único passível de prorrogação);

• secreto, com prazo de sigilo de aé 15 anos; e

• reservado, com prazo de sigilo de aé 5 anos.

Vale ressalar que a classicação da inormação como ulrassecrea é a única passível de prorrogação,
por aé igual período. A compeência para a prorrogação de uma classicação ulrassecrea é prerro-
gava exclusiva da Comissão Misa de Reavaliação de Inormações.

As inormações classicadas nos demais graus de sigilo, após o prazo de validade da classicação,
ornam-se osensivas, ou seja, de acesso público, o que não implica armar que não necessiem de
riagem para proeção de evenuais inormações pessoais sensíveis ou coberas por sigilo legal.

É imporane salienar, ambém, que o prazo de resrição de acesso começa a conar a parr da daa
de produção do documeno. Ou seja, se uma inormação produzida há 10 anos or classicada como
secrea na daa de hoje, ela se ornará osensiva em 5 anos.

Quais autoridades podem classificar informações?

Como em qualquer ao adminisravo, a validade do aode classicação da inormação esá condicio-
nada à compeência daquele que o praca. Assim, a LAI raou de enumerar as auoridades com esa
prerrogava.
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A compeência para classicação das inormações varia de acordo com o grau de sigilo (ulrassecreo,
secreo e reservado), assim como aconece com os prazos.

São auoridades compeenes para a classicação de inormações no grau ulrassecreo: o(a) Presi-
dene da República; o(a) Vice-Presidene da República; Minisros(as) de Esados e auoridades com as
mesmas prerrogavas; Comandanes da Marinha, do Exércio e da Aeronáuca; e Chees de Missões
Diplomácas e Consulares permanenes no exerior.

No caso de Comandanes da Marinha, do Exércio e da Aeronáuca; e Chees de Missões Diplomá-
cas e Consulares permanenes no exerior, a prerrogava de classicação esá condicionada à ra-
cação expressa do ular máximo da pasa a que perençam, em prazo máximo de 30 dias conados a
parr da lavraura do ermo de classicação. Tais auoridades guram no rol de auorizados a classi-
car inormação em razão da peculiaridade do ema com que auam. Imagine que um chee de missão
diplomáca no exerior seja obrigado a enviar aé o Minisro das Relações Exeriores uma inorma-
ção sempre que necessiar classicá-la em grau ulrassecreo. Nese caso, aé o momeno em que o
ermo osse assinado pelo Minisro, al inormação, sensível, não eria qualquer resrição de acesso.

A inormação pode ser classicada como secrea pelos ulares de auarquias, undações ou empre-
sas públicas e sociedades de economia misa, assim como por odos os auorizados para classicação
da informação como ultrassecreta.

A classicação no grau reservado, por sua vez, poderá ser realizada por auoridades que exerçam
unções de direção, comando ou chea, de hierarquia equivalene ou superior ao nível DAS 101.5,
do Grupo-Direção e Assessorameno Superiores, de acordo com regulamenação especíca de cada
órgão ou endade, assim como por odos os demais qualicados para a classicação em grau secreo
e ulrassecreo. No âmbio do Poder Execuvo Federal, a classicação em grau reservado é susce-
vel de delegação, que poderá se dar a ocupane de cargo de direção, comando ou chea, por ao do
dirigene máximo do órgão ou da endade. A classicação eia por meio dese expediene deve ser
acompanhada pela ciência do ao por pare da auoridade delegane, no prazo de 90 dias.
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O TCI é indexado por meio do CIDIC, conorme orienações exisenes no Decreo nº 7.845/2012. Esse
código é composto pelo número único de protocolo do documento ou processo; o grau de sigilo (re-
servado R, secreo S ou ulrassecreo-U); a caegoria (01 a 17); a daa da produção da inormação
(DD/MM/AAAA); a daa de desclassicação da inormação (daa em que a inormação será desclassi-
cada DD/MM/AAAA); a indicação de reclassicação (sim S ou não N); e a daa da prorrogação (DD/
MM/AAAA).

Para as inormações classicadas no grau reservado e secreo, a 2ª pare do CIDIC erá sempre 28
posições com caraceres alanuméricos e separadores. Para as inormações classicadas no grau ul-
rassecreo, a 2ª pare do CIDIC erá 28 posições com caraceres alanuméricos e separadores, en-
quano não ocorrer prorrogação do prazo do sigilo. Quando ocorrer a prorrogação do prazo de sigilo
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da inormação classicada no grau ulrassecreo, a nova daa deverá consar no nal da 2ª pare do
CIDIC, oalizando as 39 posições com caraceres alanuméricos e separadores.

Tratamento de informação classificada

O acesso, a divulgação e o raameno de inormações classicadas são resrios a pessoas com ne-
cessidade de conhecê-las e que sejam credenciadas, em conormidade comoDecreo nº 7.845/2012.
Isso quer dizer que a pessoa, para o exercício de suas aribuições, deve precisar conhecer a inorma-
ção classicada, além de possuir credencial de segurança.

Uma credencial de segurança é um documeno obdo após um processo de credenciameno por
pare do Gesor de Segurança e Credenciameno do órgão ou endade. Ao longo desse processo, o
soliciane da credencial deverá ober anuência da sua chea e encaminhar ormulário conendo di-
versas inormações. Além disso, será realizada invesgação de sua vida pregressa, de modo a vericar
se aquela pessoa pode acessar esse po de inormação sigilosa. Ao nal dese processo, a credencial
de segurança, emida para nível reservado, secreo ou ulrassecreo, garanrá o acesso a odos os
documenos classicados naquele órgão.

Conudo, nem odomundo precisa passar por esse procedimeno para er acesso a inormações clas-
sicadas. As exceções são duas:

• Considera-se que aquele que enha a compeência para classicar em deerminado grau de
sigilo seja habiliado para er acesso às inormações classicadas naquele grau de sigilo. As-
sim, por exemplo, um servidor de nível DAS 101.5 não precisaria se credenciar para er acesso
a inormações classicadas em grau reservado; ampouco um Minisro de Esado precisaria
se credenciar para er acesso a inormações classicadas em grau de sigilo ulrassecreo.

• Em razão da diculdade do processo e da necessidade de aendimeno rápido a algumas
demandas, o acesso a inormações em qualquer grau de sigilo por pessoa não credenciada
ou não auorizada por legislação poderá, excepcionalmene, ser permido mediane assi-
naura de Termo de Compromisso de Manuenção de Sigilo (TCMS), pelo qual a pessoa se
obriga amaner o sigilo da inormação. A não observância do sigilo pode resular em respon-
sabilidade penal, civil e adminisrava, na orma da lei.

Desclassificação e reclassificação

Qualquer ineressado pode soliciar ao órgão ou endade a desclassicação ou a reavaliação da clas-
sicação de inormações classicadas com grau de sigilo. O SIC é responsável pelo recebimeno de
pedidos de desclassicação ou reavaliação de classicação de inormações. Esses pedidos seguem
um uxo dierene do esabelecido para pedidos de acesso à inormação e não devem ser inseridos
no sisema e-SIC, por ese não esar adapado ao uxo desse po de pedido.

O órgão ou endade pode ober os ormulários para pedidos de desclassicação e de reclassicação,
assim como os ormulários para a apresenação de recursos conra a negava do pedido, em htp://
www.acessoainformacao.gov.br.

No caso de pedido de acesso à inormação que enha por objeo inormação classicada, a negava
de acesso deve ser insruída com o undameno legal da classicação, a auoridade classicadora e o
CIDIC.

O pedido de desclassicação ou de reavaliação deve ser encaminhado à auoridade classicadora ou
à auoridade hierarquicamene superior, que decidirá no prazo de 30 dias. Negado o pedido, o reque-
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rene poderá apresenar recurso no prazo de 10 dias, conado da ciência da negava, à auoridade
máxima do órgão (1ª insância), que decidirá no prazo de 30 dias. Desprovido esse recurso, poderá o
requerene apresenar ainda recurso à CMRI (2ª insância), no prazo de 10 dias, conados da ciência
da decisão.

A CMRI em compeências especícas quano à classicação de inormações. São elas:

• Rever a classicação de documenos secreos e ulrassecreos – Em seu ar. 35, parágrao
3º, a LAI esabeleceu a obrigaoriedade de revisão de ocio (iso é, quando a adminisração
age sem necessidade de ser demandada) das inormações classicadas a cada quaro anos.
Tal revisão oi regulamenada por meio da Resolução CMRI nº 03, de 30 de março de 2016.7

• Requisiar esclarecimenos sobre inormações classicadas – quando as inormações pre-
senes no TCI não são sucienes, a CMRI pode soliciar ao órgão mais dealhes para subsídio
de sua decisão;

• Decidir recursos sobre pedidos de desclassicação de inormações – a CMRI é a úlma ins-
ância recursal no que se reere a pedidos de desclassicação de inormações; e

• Prorrogar, uma única vez por aé 25 anos, o prazo de sigilo de documenos classicados
em grau ulrassecreo – apenas a CMRI possui a compeência de prorrogação de prazo de
documentos ultrassecretos.

É imporane desacar, porano, que além de ser a úlma insância recursal nos casos de pedidos de
acesso à inormação, a CMRI ambém é a úlma insância recursal em casos de pedidos de desclassi-
cação de inormações.

Ou seja, dierenemene da CGU, que não deém compeência para analisar o mério de pedidos que
envolvam inormações classicadas, os membros da CMRI devem se posicionar, em úlma insância,
sobre o mério das decisões de classicação.

As inormações classicadas podem ser desclassicadas a qualquer momeno pela auoridade que as
enha classicado ou por superior hierárquico, bem como nas reavaliações periódicas de inormações
classicadas.

7 htp://www.acessoainformacao.gov.br/assunos/recursos/recursos-julgados-a-cmri/sumulas-e-resolucoes/resolucao-
no-03-de-30-de-marco-de-2016
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Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS)

Para auxiliar no uxo de classicação de inormações, oriena-se que o órgão ou endade consua
uma Comissão Permanene de Avaliação de Documenos Sigilosos (CPADS), colegiado previso pelo
Decreo nº 7.724/2012. A Comissão deve ser ormada com a designação ormal de seu presidene e
dos demais membros e suplenes, preerencialmene com um represenane de cada área deman-
dane de classicação de inormação. No mesmo ao de insuição da CPADS e designação de seus
membros, a ala adminisração do órgão poderá esabelecer as responsabilidades e regular o uncio-
nameno e a periodicidade das reuniões da Comissão.

A CPADS não em o poder de classicar direamene a inormação, mas deve er aribuições como:
opinar sobre a inormação produzida no âmbio da sua auação para ns de classicação em qual-
quer grau de sigilo; assessorar a auoridade classicadora ou a auoridade hierarquicamene supe-
rior, quano à desclassicação, reclassicação ou reavaliação de inormação classicada em qualquer
grau de sigilo; propor o desno nal das inormações desclassicadas, indicando os documenos para
guarda permanente, com a observação do disposto na Lei nº 8.159/1991; e subsidiar a elaboração
do rol anual de inormações desclassicadas e documenos classicados em cada grau de sigilo a ser
disponibilizado na Inerne.

Como a CPADS opina sobre gesão documenal em alguns casos especícos, noa-se que possui com-
peência comparlhada com oura esruura exisene nos órgãos da Adminisração Pública: a Comis-
são Permanene de Avaliação de Documenos ( CPAD), insuída pelo Decreo nº 4.073/2002, que re-
gulamena a Lei de Arquivos. É imporane que, no ao de insauração da CPADS ou no seu Regimeno
Inerno seja esabelecida a orma de exercício de ais compeências.

Segundo a Resolução nº 3/2016 da CMRI, as auoridades compeenes
para classicar inormações e documenos, nos ní- veis secreo e ulrasse-
creto, poderão acionar as CPADS para auxiliarem na revisão desses atos de
classicação, produzindo Relaório de Avaliação de Documenos Sigilosos.

Publicação do rol de documentos classificados e desclassificado na internet

O órgão ou endade deverá, anualmene, publicar, em sua página na Inerne, o rol de documenos
classicados e desclassicados, conorme descrio no ar. 45 do Decreo nº 7.724/2012:

Ar. 45: A auoridade máxima de cada órgão ou endade publicará anualmene, aé o dia 1°
de junho, em sío na Inerne:

I - rol das inormações desclassicadas nos úlmos doze meses;

II - rol das inormações classicadas em cada grau de sigilo, que deverá coner:

a) código de indexação de documeno;

b) caegoria na qual se enquadra a inormação;

c) indicação de disposivo legal que undamena a classicação; e

d) daa da produção, daa da classicação e prazo da classicação;

III - relaório esatsco com a quandade de pedidos de acesso à inormação recebidos,
aendidos e indeeridos; e
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IV - inormações esatscas agregadas dos requerenes.

A divulgação do conteúdo estabelecido pelos incisos I e II do art. 45 do Decreto nº 7.724/2012 deve
ser realizada no menu da seção Acesso à Inormação, no iem Inormações Classicadas.

No iem Inormações Classicadas deve consar exo explicavo sobre o seu objevo de aender aos
incisos I e II do ar. 45 do Decreo nº 7.724/2012. Esse iem deve apresenar ambém duas áreas es-
pecícas para a apresenação das lisagens:

• Rol de inormações desclassicadas: De acordo com a Resolução CMRI nº 02/2016, o rol de
inormações desclassicadas deve coner, no mínimo: a) dados que idenquem o documen-
o desclassicado, a exemplo do Número Único de Proocolo NUP, do Código de Indexação de
Documeno que coném Inormação Classicada CIDIC, ou ouro; b) grau de sigilo ao qual o
documeno desclassicado cou submedo; e c) breve resumo do documeno desclassicado.

• Rol de inormações classicadas O coneúdo dessa área deve apresenar o Código de In-
dexação de Documeno que coném Inormação Classicada – CIDIC; a caegoria na qual se
enquadra a inormação (Anexo II do Decreo nº 7.845/2012); a indicação do disposivo legal
que undamena a classicação; a daa da produção, daa da classicação e prazo da classi-
cação.

É recomendável que haja suciene descrição do coneúdo/assuno dos documenos desclassica-
dos, de modo que orne viável, aos cidadãos em geral, soliciar acesso a esses documenos com base
nesse critério.

Somene devem ser incluídas no “Rol de inormações classicadas” as inormações classicadas nos
ermos do §1º do ar. 24 da LAI, ou seja, como reservadas, secreas e ulrassecreas. Inormações cujo
sigilo se deve a ouras legislações, como scal e bancário, assim como documenos preparaórios e
inormações pessoais não esão sujeios à divulgação no reerido iem.

Nos ermos da Resolução nº 2/2016 da CMRI, o rol deve coner breve
resumo do documeno desclassicado, a m de aciliar evenuais pedidos de
acesso a documenos desclassicados. A CMRI ambém oriena os órgãos a

manerem, em ransparência ava, as lisas anuais aneriores.

Classificação da informação durante o curso do processo de pedido de acesso à
informação

A Súmula nº 03/2015 da CMRI prevê o julgameno do recurso correspondene, sem análise demério,
quando ocorra a classicação da inormação durane o processo:

Súmula CMRI nº 3/2015

EXTINÇÃO POR CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO – Observada a regularidade do ao admi-
nisravo classicaório, exngue-se o processo cujo objeo enha sido classicado durane
a ase de insrução processual, devendo o órgão ornecer ao ineressado o respecvo Termo
de Classicação de Inormação, mediane oblieração do campo ‘Razões da Classicação.

A classicação regular da inormação consui ao superveniene, porano, a parr do qual a CGU
não emmais compeência para analisar o mério do recurso. Em decorrência disso, deve o processo
ser exno, nos ermos do ar. 52 da Lei nº 9.784/1999, que em aplicação subsidiária ao Decreo nº
7.724/2012, por orça de seu ar. 75. A parr daí, o ineressado deve, se assim enender adequado,
ingressar com pedido especíco de desclassicação de inormação, que segue rio próprio.
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O órgão ou endade deve cumprir os requisios ormais e maeriais para a classicação da inorma-
ção. Caso a inormação seja irregularmene classicada, a CGU ou a CMRI podem soliciar que o órgão
ou endade sane a irregularidade, avenando-se o risco de anulação do ao classicaório e disponi-
bilização da inormação soliciada.
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